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Camara Municipal de Londrina
Estado do Parana

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N°. 06/2024

(Processo Administrativo n°. 10/2024)

A CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA torna publico aos interessados que realizara
licitagdo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, com o critério de julgamento
Menor Preco Global, nos termos da Lei n° 14.133/2021 ¢ do Ato da Mesa n°. 14/2023, e
conforme as exigéncias estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Objeto: Software como Servico (Software as a Service — SaaS) de produtividade de ambiente
de escritorio Google Workspace, com suporte técnico, migracdo e treinamento, visando a
atender as necessidades da Camara Municipal de Londrina.

Valor maximo: R$ 221.520,67 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e
sete centavos).

Data da sessdao: 04/09/2024 Horario: 9h15
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG: 926708 Modo de disputa: Aberto

Pregoeira: Julia Saragoga Bogo Equipe de Apoio: Luiz Fernando Moraes Marendaz

Contato: Tel.: (43) 3374-1273 (Whatsapp) — Pregoeiro e/ou licitacao@cml.pr.gov.br

Site da Licitacao: https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?
origem=0&idlicitacao=681 (onde o Edital e as especificacdes estardo a disposicdo dos
interessados).

E-mail de contato: licitacao@cml.pr.gov.br

Aviso: Para acessar o certame no Portal de Compras do Governo Federal
(https://www.gov.br/compras/pt-br), inserir o nimero 90006/2024 para sua busca.

Integram o presente Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I: Termo de Referéncia;

ANEXO II: Modelo de Proposta;

ANEXO III: Minuta de Contrato Administrativo;

ANEXO 1V: Check list da Documentag@o necessaria a participagdo no Pregio Eletronico.
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitacdo € o licenciamento de Software como Servico (Software as a
Service — SaaS) de produtividade de ambiente de escritorio Google Workspace, com suporte
técnico, migracao e treinamento, visando a atender as necessidades da Cimara Municipal de
Londrina, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado serd o menor preco do grupo, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto.

1.3. O preco maximo admitido para este certame ¢ de RS 221.520,67 (duzentos e vinte e um mil,
quinhentos e vinte reais e sessenta e sete centavos) para o periodo de 12 (doze) meses, sendo que
a licitagdo serd realizada em grupo unico, formado por 4 (quatro) itens, devendo o licitante
oferecer proposta para todos os itens que o compdem, conforme especificacdes estabelecidas no
Termo de Referéncia (Anexo I deste Edital) e conforme descrigdo na tabela abaixo:

GRUPO UNICO
Preco maximo Preco
Item Descricao Quantidade Periodo ¢ eoro . maximo
unitario
anual
Licenca  Google = Workspace RS 41.66
1 Business Starter, conforme Termo 230 licengas 12 meses . [ R$ 114.981,60
de Referéncia. (licenca/més)
Licenca  Google = Workspace RS 80.33
2 Business  Standard, conforme 10 licengas 12 meses (licen a;més) R$ 9.639,60
Termo de Referéncia. ¢
Licenca  Google = Workspace RS 116,99
3 Business Plus, conforme Termo 60 licengas 12 meses . bt RS 84.232,80
de Referéncia. (licenga/més)
Migracdo de contas de e-mail em
4 |servidor Postfix (até 250 contas), 1 migragdo - RS 12.666,67 | RS$ 12.666,67
conforme Termo de Referéncia.
Valor total do certame | RS 221.520,67

1.4. Os quantitativos apresentados na Tabela acima se referem ao maximo que serao exigidos na
contrataciio, sendo que o minimo sera:

1.4.1. Google Workspace Business Starter: 195 licengas.
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1.4.2. Google Workspace Business Standard: 0 licengas
1.4.3. Google Workspace Business Plus: 40 licencas.

1.5. A contratacdo sera efetivada por meio da assinatura de Contrato Administrativo (conforme
minuta do Anexo III deste Edital).

1.6. A disciplina da especifica¢do do objeto; dos requisitos da contratagdo; do suporte técnico; dos
servigos de migracdo de dados e configuracdo dos dominios; do servico de treinamento; das
condi¢des de pagamento; das obriga¢des da Contratante e da Contratada; do local da execugdo dos
servigos; do cronograma de implantagdo; do acordo de nivel de servigo; da fiscalizagdo da
contratagdo; das infragdes contratuais e sangdes administrativas estdo dispostos no Termo de
Referéncia (Anexo I deste Edital) e/ou na minuta do Contrato Administrativo (Anexo I1I).

1.6.1. Em caso de divergéncias entre as disposicoes deste Edital e seus Anexos e a
descricio do objeto no sistema Comprasnet (Compras.gov.br), prevalecerao as deste
Edital.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

2.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta de recursos do orcamento vigente
da Camara Municipal de Londrina, conforme a seguinte classificacdo: Funcional programatica:
01.010.01.031.0001.2001, Desdobramento (itens 1, 2 ¢ 3): 3.3.90.40.06.00 — Locagdo de Software
e Desdobramento (item 4): 3.3.90.40.08.00 — Manuteng¢do de Software.

3. DA PARTICIPACAO NO CERTAME

3.1. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — [CP — Brasil.

3.1.1. Os interessados deverdo atender as condi¢des exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia 1til anterior a data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
6rgao ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior ¢ manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela
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informacao, devendo proceder, imediatamente, & correcdo ou a alteragdo dos registros tdo logo
identifique incorre¢do ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3.1. A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagdo do
licitante.

3.4. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas € empresas de pequeno porte e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

3.5. Nao podera disputar esta licitagdo o interessado:
3.5.1. Que ndo atenda as condigdes deste Edital e seus Anexos;

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. Empresa responsavel pela elaboracdo do projeto basico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela
necessarios;

3.5.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de
participar da licitacdo em decorréncia de sanc¢do que lhe foi imposta;

3.5.4.1. O impedimento de que trata o item acima serd também aplicado ao licitante
que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da
personalidade juridica do licitante.

3.5.5. Que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico
que desempenhe fungdo na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que
deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.5.6. Empresa controladora, controlada(s) ou coligada(s)s, nos termos da Lei n° 6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.5.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgag¢dao do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢des andlogas as de escravo ou por
contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista;
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3.5.8. Agente publico do 6rgdo ou entidade licitante.

3.5.8.1. A vedagdo de que trata o item acima se estende a terceiro que auxilie a
condug@o da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.5.8.2. Néo podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do
contrato agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situa¢des que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio
do cargo ou emprego, nos termos da legislacdo que disciplina a matéria, conforme § 1°
do art. 9° da Lei n° 14.133/2021.

3.5.9. Que tenha, como sdcio-gerente, administrador ou integrante de conselho, servidor do
Municipio de Londrina, por for¢a do art. 204, I, I, III e IV da Lei Municipal 4.928/1992 —
Estatuto do Regime Juridico Unico dos Servidores Publicos Civis do Municipio de Londrina
- PR.

3.5.10. Pessoas juridicas reunidas em consorcio;

3.5.11. Sociedades empresarias estrangeiras que ndo tenham representagdo legal no Brasil
com poderes expressos para receber citagdo e responder administrativa ou judicialmente;

3.5.12. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condigdo.

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
4.1. A fase de habilitag¢do sucedera as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com
o prego até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao publica.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que:
4.3.1. Esta ciente e concorda com as condigOes contidas no Edital e seus Anexos.

4.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo

4.3.3. Cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento
convocatorio;

\

4.3.4. Inexiste impedimento a minha habilitagdo e comunicarei a superveniéncia de
ocorréncia impeditiva ao 6rgao ou entidade contratante.
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4.3.5. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.3.6. Esta ciente em relagdo a todas as informagdes e condi¢des locais para o cumprimento
das obriga¢des objeto da licitagdo.

4.3.7. Ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nio
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigdo de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigao;

4.3.8. Nao possui empregados executando trabalho degradante ou for¢ado, observando o
disposto nos incisos I e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constitui¢ao Federal;

4.3.9. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei ¢ em outras normas especificas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte devera declarar,
ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar n® 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133/2021.

4.4.1. No item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagdo do campo “ndo” impedird o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. Nos itens em que a participacdo ndo for exclusiva para microempresas ¢ empresas de
pequeno porte, a assinalagdo do campo “ndo” apenas produzira o efeito de o licitante ndo ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123/2006 mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitara o licitante as sancdes
previstas na Lei n® 14.133/2021 e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessdo publica.

4.7. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentos de
habilitagdo pelo licitante, o que ocorrerd somente apds os procedimentos de abertura da sessdo
publica e da fase de envio de lances.

4.8. Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos
licitantes convocados para apresentagdo de propostas, ap6s a fase de envio de lances.

4.9. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema
eletronico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de
negocios diante da inobservdncia de mensagens emitidas pela Administragio ou de sua
desconexao.
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4.10. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurancga, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera registrar sua proposta mediante o preenchimento, no_sistema_ eletronico,
dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitario e valor total de cada item, conforme estabelecido no item 1 deste
Edital.

5.1.2. Descricio dos servigos, em conformidade com o Termo de Referéncia.
5.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. A apresentagdao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigoes nelas
contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a
perfeita execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao.

5.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execucdo do objeto.

5.4.1. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracdo, sob alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

5.4.2. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variaveis, a cota¢dao adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos ultimos doze meses.

5.4.3. Independentemente do percentual de tributo cotado, no pagamento serdo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

5.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentacgao.

5.6. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos na licitacdo nos termos do art.
27, XXI1 da Constitui¢do do Estado do Parana.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-4 automaticamente em sessdo publica, por meio de
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sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

6.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificagdo serda sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A ndo desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitagao.

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participardo da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item e o critério de julgamento ¢
o menor preco global.

6.5.2. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para
abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

6.5.3. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.5.4. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em
relagdo aos lances intermedidrios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta
devera ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.5.5. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos apds o registro no sistema, na hipdtese de lance inconsistente ou
inexequivel.

6.6. O procedimento seguira o modo de disputa aberto, no qual os licitantes apresentardo lances
publicos e sucessivos, com prorrogacdes.

6.6.1. A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, apds isso, serd
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos tultimos dois
minutos do periodo de duracdo da sessdo publica.
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6.6.2. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serd de
dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.

6.6.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerrar-se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem
final de classificacdo.

6.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo a proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocagoes.

6.6.5. Apos o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

6.7. Apés o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e
divulgard os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.8. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante.

6.10. No caso de desconex@o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgdo dos lances.

6.10.1. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas
vinte e quatro horas da comunica¢do do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletronico utilizado para divulgacao.

6.11. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.12. Em relagdo a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, junto
a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna propria as
microempresas ¢ empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagdo com o0s
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°
123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

6.12.1. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serdo consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.12.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terd o direito de encaminhar
uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a
comunicacdo automatica para tanto.

6.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificacdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.12.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar
melhor oferta.

6.13. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.13.1. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera o previsto no
art. 60 da Lei n°® 14.133/2021, nesta ordem:

6.13.1.1. Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderdo apresentar
nova proposta em ato continuo a classificagao;

6.13.1.2. Avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverdo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigacdes previstos nesta Lei;

6.13.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.13.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientacdes dos orgdos de controle.

6.13.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e
servigos produzidos ou prestados por:

6.13.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado do Parana;

6.13.2.2. Empresas brasileiras;

6.13.2.3. Empresas que invistam em pesquisa ¢ no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

6.13.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagcdo, nos termos da Lei n°
12.187/2009.
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6.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipotese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do prego maximo, o pregoeiro podera negociar condi¢des mais
vantajosas, ap6s definido o resultado do julgamento.

6.14.1. A negociacdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificagcdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a
negociacdo, for desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preco
maximo definido pela Administragao.

6.14.2. A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.14.3. O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.15. Apos a negociagdo do preco, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitagdo e julgamento da
proposta.

6.16. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta em arquivo .pdf adequada ao ultimo lance ofertado ap6s a negociacdo
realizada (conforme modelo do Anexo II deste Edital).

6.16.1. A proposta em arquivo .pdf devera vir acompanhada de:

6.16.1.1. Documentacio técnica que comprove o atendimento de todos os requisitos do
Termo de Referéncia (Anexo I).

6.16.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.16.3. Quando da convocagdo para envio da proposta readequada nos termos deste item,
também podera ser solicitado ao licitante que encaminhe a documentagdo complementar
mencionada no item 8.2.1 deste Edital.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Recebida a proposta adequada a tultima oferta do licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificara se ele atende as condi¢des de participagdo no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislagdo correlata e no item 3.5 deste Edital,

especialmente quanto a existéncia de sangdo que impega a participagdo no certame ou a futura
contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?

cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e

¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Unido (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?

cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc ).

7.2. Caso conste na Consulta de Situacdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatdrio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

7.2.1. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°® 3/2018, art. 29, §1°).

7.2.2. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual
desclassificacao. (IN n® 3/2018, art. 29, §2°).

7.2.3. Constatada a existéncia de sang@o, o licitante sera desclassificado, por falta de
condicdo de participagao.

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em
conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste edital.

7.4. Verificadas as condi¢des de participagao e de utilizagdo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a
compatibilidade do pre¢o em relagdo ao maximo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n® 73/2022.

7.5. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
7.5.1. Contiver vicios insanaveis;
7.5.2. Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

7.5.3. Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido
para a contratagdo;

7.5.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus
anexos, desde que insanavel.

7.6. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor maximo fixado pela Administracdo.
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7.6.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o item acima, s6 serd considerada apos
diligéncia do Pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta
ou que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, ou apds a
convocacdo do licitante para que comprove a exequibilidade da sua proposta.

7.6.2. O indicio de inexequibilidade deste item podera ser superado caso, dentre as empresas
proponentes, ao menos metade tenha seu prego final inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor méaximo fixado pela Administragéo.

7.7. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera
ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no
objeto.

7.8. Encerrada a fase de julgamento, apos a verificagdo de conformidade da proposta, o Pregoeiro
verificara a documentagdo de habilitagdo do licitante conforme disposi¢oes deste Edital.

8. DA FASE DE HABILITACAO

8.1. A habilitacdo serd verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos e
somente sera feita em relagdo ao licitante vencedor.

8.1.1. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
SICAF e manté-los atualizados junto aos orgdos responsaveis pela informagdo, devendo
proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique
incorre¢do ou aqueles se tornem desatualizados.

8.1.2. A ndo observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificagdo no
momento da habilitac3o.

8.2. Na falta de documento(s) no SICAF, o Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio poderdo verificar em
sitios eletronicos oficiais de orgdos e entidades emissores de certidoes, desde que seja possivel
fazé-lo de modo imediato durante a sessdo publica, sendo que tal diligéncia constitui meio legal de
prova, para fins de habilita¢do.

8.2.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que ndo estejam contemplados ou estejam
ausentes no SICAF e ndo sejam obtidos pela diligéncia do subitem acima serdo enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contadas da solicitagdo do
pregoeiro.

8.2.2. O prazo do subitem acima pode ser prorrogado por uma vez, a pedido, devidamente
fundamentado, por igual periodo.
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8.2.3. Somente havera a necessidade de apresentacdo dos documentos originais nao-digitais
quando houver davida em relagdo a integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
8.3. Nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133/2021, para a habilitagdo do licitante vencedor
serdo exigidos os documentos relacionados nos itens seguintes:

8.4. Para fins de habilitacfo juridica, serd exigido do vencedor:

8.4.1. Se empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Se Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.3. Se sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de
seus administradores;

8.4.4. Se sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede, conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77/2020.

8.4.5. Se sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

8.4.6. Se filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz

8.4.7. Os documentos de constitui¢do apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteragdes ou da consolidacdo respectiva.

8.5. Como habilitacao fiscal, social e trabalhista, serdo exigidos do vencedor:
8.5.1. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (referente a créditos
tributarios federais, a Divida Ativa da Unido e a Seguridade Social), nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751/2014 SRFB/PGFN.
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8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

8.5.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, por meio
da apresentacdo da certiddo negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do art.
642-A da CLT (Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT);

8.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;
8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede ou domicilio do licitante;

8.5.7. O licitante detentor do menor pre¢o qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte devera apresentar toda a documentagao exigida para efeito de comprovagao de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restri¢ao, sob pena de inabilitagdo.

8.6. Como Qualificacdo Econdmico-Financeira, sera exigido do vencedor:

8.6.1. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
n°® 14.133/2021 art. 69, caput, inciso II);

8.7. Como Qualificac¢fo técnica, seré exigido do vencedor:

8.7.1. A apresentacdo de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, demonstrando que a empresa tem experiéncia no licenciamento
de no minimo 150 (cento e cinquenta) contas Google Workspace (linhas business ou
enterprise).

8.7.2. O(s) Atestado(s) deverdo conter as seguintes informac¢des minimas: nome ¢ CNPJ do
emissor, nome e cargo da pessoa que assina, e quantitativo executado.

8.7.3. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.7.4. Sera aceito o somatorio de atestados e/ou declaragdes para comprovar a quantidade
minima exigida.

8.7.5. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovacdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, copia do
contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual da contratante, dentre outros
documentos.

8.8. Na fase de habilitacdo, também sera verificada a prestagdo das declaracdes exigidas no item
4.3 do Edital.

8.9. Apdés a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituigdo ou a
apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para complementagdo de
informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para
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N

apurar fatos existentes a €poca da abertura do certame e/ou atualizagdo de documentos cuja
validade tenha expirado apds a data de recebimento das propostas.

8.10. Na andlise dos documentos de habilitagdo, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas, que ndo
alterem a substincia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficidcia para fins de habilitacdo e
classificacdo.

8.11. Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuragcdo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.2.1.

8.12. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitacdo, apds concluidos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.13. A comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagdo, e ndo como condigdo para
participacdo na licitagdo (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015).

8.14. Caso os documentos de habilitagdo ndo mencionem o prazo de validade e/ou validagdo, sera
considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissdo, exceto para aqueles que
o0 prazo seja indeterminado e/ou definido neste Edital.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessdo, informando no chat a nova data e horario para a continuidade da mesma.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposigdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou inabilitacdo
de licitantes, & anulagdo ou revogacdo da licitagdo, observard o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimagdo ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou
inabilitacdo do licitante:

9.3.1. a inteng¢do de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;

9.3.2. 0 prazo para a manifestacdo da intencdo de recorrer ndo sera inferior a 10 (dez)
minutos;

9.3.3. o prazo para apresentag¢ao das razdes recursais serd iniciado na data de intimagdo ou de
lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitacdo;

Sede provisoria: Rua Marselha, 185 — Jd. Piza
CEP: 86.041-140 - Londrina - PR
Fone: (43) 3374-1273 (Whatsapp)

225378

159680 e o nimero do documento=

Documento assinado eletronicamente, conforme a Medida Provisoéria n® 2.200-2 de 24/08/2001 e a Resolugdo n° 120 de 04/06/2018 da Mesa Executiva da Camara Municipal de Londrina.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site da Camara através do link:
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/tipautentico.xhtml, informando nimero do processo

sttt |



Processo 159680, Documento 225378. Assinaturas:
-Leandro Silva da Rosa,Diretor Geral em 15-08-2024 as 21:06:20

Camara Municipal de Londrina
Estado do Parana

9.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

9.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a
qual poderéd reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10
(dez) dias tteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

9.7. O prazo para apresenta¢do de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés)
dias uteis, contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgacdo da interposicdo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida
até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletronico
indicado no preambulo deste Edital.

10. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
10.1. A sessdo publica podera ser reaberta:

10.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulagdo de atos anteriores a
realiza¢do da sessdo publica precedente ou em que seja anulada a propria sessdo publica,
situacdo em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitagdo do prego melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo
comprovar a regularizacdo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipdteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessdo
reaberta.

10.2.1. A convocagdo se darda por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail, ou,
comunicado no site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatdrio.

10.2.2. A convocagdo feita por e-mail dar-se-a4 de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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11. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitagdo, e, se for o caso, exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatorio serd encaminhado a autoridade superior para adjudicar o
objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n°® 14.133/2021.

12. DA FORMALIZACAO DA CONTRATACAO

12.1. Apds a homologacdo, o licitante vencedor serd convocado para assinar o Contrato
Administrativo no prazo de 07 (sete) dias TUteis, contados a partir da data de sua convocagao, sob
pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n® 14.133/2021 e
em outras legisla¢des aplicaveis.

12.1.1. O prazo indicado no item anterior poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
periodo, mediante solicitacdo da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administragao.

12.2. Na hipétese de o vencedor da licitacdo ndo assinar o Contrato Administrativo no prazo e nas
condigdes estabelecidas, outro licitante podera ser convocado, respeitada a ordem de classificagéo,
para celebrar a contratagdo nas condi¢cdes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da
aplicagdo das sangdes previstas na Lei n® 14.133/2021.

12.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratacdo nos termos do item acima, a Administracéo,
observados o valor estimado e sua eventual atualiza¢do nos termos do edital de licitagdo, podera:

12.3.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagdo, na ordem de classificagdo,
com vistas a obtencdo de preco melhor, mesmo que acima do preco do vencedor original;

12.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condi¢cdes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociacdo de melhor
condigdo.

12.4. A recusa injustificada do vencedor em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizarad o descumprimento
total da obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata
perda de eventual garantia de proposta em favor do 6rgdo ou entidade promotora da licitagao.

12.4.1. A regra do item acima ndo se aplicard aos licitantes remanescentes convocados na
forma do item 12.3.

12.5. A Assinatura do Contrato pelo adjudicatario podera se dar, alternativamente:

12.5.1. Pela convocagdo para comparecer perante a Administragdo para a assinatura;
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12.5.2. Pelo  encaminhamento pela  Administracio ao adjudicatirio, mediante
correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias uteis, a contar da data de seu recebimento; ou

12.5.3. Pelo encaminhamento do arquivo digital para assinatura por meio de certificado
digital emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira (ICP — Brasil), na forma da legislacdo vigente (como, por
exemplo, o Assinador Serpro, disponivel em https:/www.serpro.gov.br/links-fixos-
superiores/assinador-digital/assinador-serpro).

12.6. O vencedor da licitagdo devera comprovar, na assinatura do Contrato, ser Parceiro Google
Cloud Partner Level, comprovando ser empresa autorizada a comercializar os servigos e prestar
suporte técnico do provedor.

12.6.1. A comprovagao devera ser feita por meio de declaragdo do provedor ou por outro
meio documental cuja autenticidade possa ser confirmada em site oficial do provedor.

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infrag@o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Ndo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a
negociacao;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacdes do
edital;
13.1.3. Néo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagao,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administragio;

13.1.4. Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar
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declaragdo falsa durante a licitacdo;
13.1.5. Fraudar a licitacéo;

13.1.6. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacdo
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

13.2. Com fundamento na Lei n® 14.133/2021, a Administracdo podera, garantida a defesa prévia,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:

225378

13.2.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratacao;

13.2.2. Multa compensatoria sobre o valor da contratagdo ou do item prejudicado pela
conduta do licitante, conforme os seguintes parametros

13.2.2.1. No caso das infra¢des indicadas nos subitens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa
sera de até 10% (dez por cento) do valor da contratagdo.

13.2.2.2. No caso das infra¢des indicadas nos subitens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 ¢
13.1.8, a multa sera de 20% (vinte por cento) do valor da contratacao.

13.2.3. impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das
infragdes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1., 13.1.2. 13.1.3., quando ndo se
justificar a imposicdo de penalidade mais grave, e impedird o responsavel de licitar e
contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do Municipio de Londrina,
pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

13.2.4. declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puni¢do ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, em decorréncia da pratica das infragcdes dispostas nos
itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8, bem como pelas infragdes administrativas
previstas nos itens 13.1.1., 13.1.2. e 13.1.3. que justifiquem a imposi¢@o de penalidade mais
grave que a san¢do de impedimento de licitar e contratar, cuja duragdo observara o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

13.3. Na aplicagdo das sang¢des serdo considerados:
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13.3.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administragao Publica

13.3.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgaos de controle.

13.4. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.

13.5. O procedimento de apuragdo de responsabilidade do licitante sobre as condutas indicadas no
item 13.1 seguira, no que couber, o procedimento delineado na minuta do Contrato Administrativo
(Anexo III desde Edital).

13.6. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalizacdo previsto para a presente
Contratagdo, o procedimento previsto na Lei n® 14.133/2021, e analogicamente o previsto na Lei n°
9.784/1999.

13.7. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.8. As sangdes por atos praticados no decorrer da execucao do objeto estdo previstas no Termo
de Referéncia e/ou no Contrato Administrativo.

14. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa ¢ parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo da
Lei n° 14.133/2021, e/ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias
uteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta a impugnacdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio eletronico
oficial no prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao Gltimo dia 1til anterior a data da abertura do
certame.

14.3. A impugnacdo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletronica,
pelos seguintes meios:

14.3.1. Mediante protocolo de documento assinado pelo representante legal, acompanhado de
documentagdo comprobatéria dos poderes de representacdo, junto ao Departamento de
Documentacao e Informagao da Camara Municipal de Londrina, localizado provisoriamente
na Rua Marselha, n.° 185, Jardim Piza, CEP: 86.041-140, Londrina /PR; ou
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14.3.2. Mediante protocolo eletronico de documento assinado pelo representante legal,
acompanhado de documentagdo comprobatoria dos poderes de representagdo, no seguinte
endereco: https://www.cml.pr.gov.br/cml/site/loginboletim.xhtml.

14.4. Deve o licitante confirmar junto ao Pregoeiro o recebimento do pedido da impugnacao.

14.5. As impugnacdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no
certame.

14.5.1. A concessao de efeito suspensivo a impugna¢do ¢ medida excepcional e devera ser
motivada pelo agente de contratacdo, nos autos do processo de licitacdo.

14.6. Acolhida a impugnacio, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame.

14.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e vincularfio os
participantes e a administragao.

15. DAS DISPOSICOES GERAIS

15.1. Da sessdo publica do Pregdo divulgar-se-a Ata no sistema eletronico ¢ na pagina do processo
licitatorio no site da Camara Municipal de Londrina indicado no preAmbulo deste Edital.

15.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao
do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicagdo em
contrario, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no Aviso de Licitagdo e durante a sessdo publica
observardo o Horario de Brasilia — DF.

15.4. A homologacdo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratacdo.

15.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas ¢ a
Administragdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
conducdo ou do resultado do processo licitatorio.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-4 o dia do inicio
e incluir-se-4 o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administracdo.

15.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importarda o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e

Sede provisoria: Rua Marselha, 185 — Jd. Piza
CEP: 86.041-140 - Londrina - PR
Fone: (43) 3374-1273 (Whatsapp)

225378

159680 e o nimero do documento=

Documento assinado eletronicamente, conforme a Medida Provisoéria n® 2.200-2 de 24/08/2001 e a Resolugdo n° 120 de 04/06/2018 da Mesa Executiva da Camara Municipal de Londrina.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site da Camara através do link:
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/tipautentico.xhtml, informando nimero do processo

sttt |


https://www.cml.pr.gov.br/cml/site/loginboletim.xhtml

Processo 159680, Documento 225378. Assinaturas:
-Leandro Silva da Rosa,Diretor Geral em 15-08-2024 as 21:06:20

Camara Municipal de Londrina
Estado do Parana

LONDRINA

do interesse publico.

15.9. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus Anexos ou demais pecas que
compdem o processo, prevalecerdo as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contrata¢des
Publicas (PNCP) e enderego eletronico indicado no preambulo deste Edital, também, podendo ser
lidos e/ou obtidos na sede provisdria da Camara Municipal de Londrina (Rua Marselha, n.° 185,
Jardim Piza, CEP: 86.041-140, Londrina /PR), nos dias tteis, entre 13 ¢ 18 horas, mesmo enderego
e periodo nos quais os autos do processo administrativo permanecerdo com vista franqueada aos
interessados.

Londrina, datado e assinado eletronicamente.

Leandro Silva da Rosa
Diretor-Geral
Camara Municipal de Londrina/PR

Sede provisoria: Rua Marselha, 185 — Jd. Piza
CEP: 86.041-140 - Londrina - PR
Fone: (43) 3374-1273 (Whatsapp)

225378

159680 e o nimero do documento=

Documento assinado eletronicamente, conforme a Medida Provisoéria n® 2.200-2 de 24/08/2001 e a Resolugdo n° 120 de 04/06/2018 da Mesa Executiva da Camara Municipal de Londrina.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site da Camara através do link:
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/tipautentico.xhtml, informando nimero do processo

sttt |



Processo 159680, Documento 225378. Assinaturas:
-Leandro Silva da Rosa,Diretor Geral em 15-08-2024 as 21:06:20

CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

LONDRINA

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

1 DO OBJETO

1.1 O objeto deste Termo de Referéncia ¢ o licenciamento de Software como Servigo (Software
as a Service — SaaS) de produtividade de ambiente de escritorio Google Workspace, com suporte
técnico, migracdo e treinamento, visando a atender as necessidades da Camara Municipal de
Londrina.

1.2 Os planos Google Workspace, suporte e treinamento serdo contratados de um unico
fornecedor (integram lote unico) e devem obedecer a seguinte descricao ¢ quantidades:

Grupo Unico

Item Descriciao Quantidade Periodo
1 | Licenga Google Workspace Business Starter 230 licencas 12 meses
2 | Licenga Google Workspace Business Standard 10 licengas 12 meses
3 | Licenga Google Workspace Business Plus 60 licengas 12 meses
4 |Migragdo de contas de e-mail em servidor Postfix 1 migracao -
(até 250 contas)

1.3  Os quantitativos apresentados na Tabela acima se referem ao maximo que podera ser
contratado, sendo que o minimo sera:

1.3.1  Google Workspace Business Starter: 195 licengas;
1.3.2  Google Workspace Business Standard: 0 licengas;

1.3.3  Google Workspace Business Plus: 40 licengas.

1.4 O prazo de vigéncia deste contrato ¢ de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia util
subsequente ao de sua publicagdo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas-PNCP, e pode ser
prorrogado, pelos exercicios subsequentes, até o limite de 120 (cento e vinte meses) meses.

1.5 O reajuste ocorrerd nos termos definidos em Contrato Administrativo, com utilizagdo do
Indice de Custo da Tecnologia da Informagdo (ICTI), publicado pelo Instituto de Pesquisa
Econdmica Aplicada (IPEA).

1.6 Sempre que necessario e a critério da Contratante, podera ocorrer solicitagdo para ativacao
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de novas licengas. Cada pedido adicional terd seu quantitativo e valor devidamente descrito em
Nota de Empenho/Ordem de Servigco com o detalhamento do tipo de licenga solicitada.

1.6.1  As licencas adicionais tém vencimento (devem ser renovadas) na mesma data de
renovacdo contratual, ex.: 195 licencgas ativadas no inicio do contrato vencem no dia DD/MM/AA,
apos 6 meses de execucdo contratual sdo ativadas mais 15 licengas — estas licengas vencem no
mesmo dia (DD/MM/AA).

1.7 A cada renovagdo contratual (apds 12 meses), e a critério da Contratante, poderad ocorrer
solicitacdo para redugdo de licengas ativadas — com especificagdo da quantidade ¢ o tipo de licengas
a serem desativadas.

1.8 A Contratante realizara pagamentos mensais, referentes as licencas descritas na
“Quantidade Minima”, acrescidas eventuais novas licengas solicitadas, descontadas eventuais
reducdes das licencas ativadas.

2 DA JUSTIFICATIVA

2.1 Das justificativas para compra em lote:

2.1.1 O agrupamento dos itens do objeto do presente instrumento em lote, tem por objetivo
a padroniza¢do da contratagdo, ja& que os itens agrupados possuem a mesma natureza técnica
comumente contratados por meio de um tnico fornecedor.

2.1.2 Este modelo visa a otimizagdo de recursos humanos e financeiros no
desenvolvimento das atividades relacionadas a gestdo contratual, uma vez que o gerenciamento de
numero variado de fornecedores traria ineficiéncia quanto aos servigos contratados e elevado custo
na gestao e fiscalizacdo da contratagdo.

2.1.3  Além disso, em razdo da complexidade da solugdo, a possibilidade do parcelamento
torna o contrato técnica, econdmica e administrativamente inviavel ou provoca a perda de economia
de escala.

2.1.4  Neste sentido, justifica-se o agrupamento em lote, uma vez que se considera ser a
opcdo mais vantajosa & administragdo e satisfatoria do ponto de vista da eficiéncia técnica, por
manter a qualidade do projeto, haja vista que o gerenciamento e execucao técnica permanece todo o
tempo a cargo de um mesmo fornecedor.

2.1.5 As vantagens seriam o maior nivel de controle pela Fiscalizagdo e Gestdo de
Contratos na execucdo da prestacdo de servigos, a maior facilidade no cumprimento do cronograma
preestabelecido, a observancia dos prazos de entrega do objeto, concentracdo da responsabilidade
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pela execugdo a cargo de um fornecedor, maior integragdo entre os componentes da solucdo e
melhor garantia no acompanhamento dos resultados para o objeto estabelecido neste Termo de
Referéncia.

2.2 Da justificativa para contratacio do servico de armazenamento em nuvem:

2.2.1 A Camara Municipal de Londrina possui datacenter e servidor de backup on
premisse. Esses equipamentos sdo empregados para armazenar e fazer copias de seguranca de todos
os tipos de arquivos eletronicos que a CML possui.

2.2.2  Muitos dos arquivos gravados ¢ as suas respectivas copias de seguranga armazenadas
na infraestrutura local poderiam ser migrados para a nuvem sem grandes impactos negativos,
perspectiva de ganho na eficiéncia do desempenho das atividades dos usuarios e notavel economia
de recursos relacionados a armazenamento e maior longevidade do appliance de backup.

2.23 Para além dos evidentes beneficios relacionados acima, destaca-se que a
disponibilidade dos arquivos diretamente a partir da internet apresenta pelo menos duas vantagens
acessorias: a) a possibilidade de editar documentos via web permitira melhor aplicar o principio do
menor privilégio para apartar da rede interna conexdes meramente para edicdo de documentos
relevantes apenas as unidades administrativas e que ndo componham processos. b) além disso
alguns servigos criados para conex@o remota poderdo ser desabilitados ou restringidos — o que
também contribuira para a resiliéncia da seguranca da rede interna da CML.

2.3  Da justificativa para contratacio de servico de e-mail empresarial:

2.3.1 A Camara Municipal de Londrina vem configurando e disponibilizando o servigo de
correio eletrdnico em servidor on premisse (infraestrutura configurada e hospedada no local) — e
isso implica encargos relacionados a sua manutengéo.

2.3.2  Atualmente, no ambito privado e corporativo, o servigo de e-mail ¢ amplamente
utilizado a partir de produtos disponibilizados por grandes empresas de tecnologia do mercado. Esse
uso intensivo tem se mostrado vantajoso em relacdo ao modelo praticado pela CML, porque oferece
estabilidade, baixo ou nulo indice de indisponibilidade de servicos, seguranca e integridade das
informacdes e reduzido custo de implantacdo e manutengao.

2.3.3  Percebe-se que diante do modelo oferecido de software como um servigo (Software
as a Service — Saas), a CML nao precisaria mais empregar maquinas virtuais para essas finalidades
(que se refletem em custos de hardware), nem técnicos para configurar e manter os servigos — pois
figuraria apenas como usuaria dos servigos para ela licenciados.

2.4  Da justificativa para opcio pela solucio da Google:
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2.4.1 A opgdo pela indicagdo do licenciamento do fabricante/fornecedor ocorreu visando
atender ao principio da padronizagdo imposto pela necessidade de compatibilidade de
especificagdes técnicas e de desempenho dos aludidos servigos especializados.

2.4.2  No segmento de SaaS que combina servigos de e-mail, armazenamento online e suite
de produtividade, temos como lideres de mercado o Google Workspace ¢ o Microsoft 365
(https://www.gartner.com/en/documents/4003598), contudo a padronizacdo em favor da solucdo
Google orienta-se pelas informagdes que se seguem:

2.4.2.1 O principal proposito da presente contratagdo é obter melhorias associadas ao
armazenamento em nuvem e e-mail corporativo como servigo — deste modo, a robustez das
funcionalidades da suite de desempenho tem peso secundario. Desde que atendam o basico (descrito
no item 4 deste Termo de Referéncia) — quaisquer das duas solugdes seriam em principio aceitaveis.

2.4.2.2 Embora o Microsoft 365 tenha uma suite aparentemente mais robusta (ou
pelo menos mais difundida e conhecida no cenario corporativo) — este ndo foi um fator
preponderante para a escolha do software — mas foi devidamente considerado.

2.4.2.3 Naturalmente, a solugdo mais robusta que satisfizesse as necessidades
primarias da contratagdo (armazenamento e e-mail) seria mais desejavel. Diante disso, foram
levadas a efeito pesquisas relacionadas ao licenciamento. Contudo, em uma das reunides que
ocorreram com representantes diretos da Microsoft (Solution Area Specialist) — nos foi informado
que o segmento business do Microsoft 365 ndo poderia ser licenciado a 6rgaos publicos, apenas as
versdes da linha enterprise.

2.4.24 Ja acerca do licenciamento da Google, quando questionados, os Google
Partners consultados informaram que ndo existem restrigdes para o licenciamento para 6rgaos
publicos no que concerne a linha business.

2.4.2.5 A linha business em ambas as empresas sao destinados a instituigdes com até
300 colaboradores — o que é compativel com a dimensdo da Camara Municipal de Londrina, ainda
que se considere um potencial aumento no nimero de servidores. Além disso, ela inicia-se em um
patamar de prego bastante inferior a linha enterprise (com adequacdes das funcionalidades).

2.4.2.6 Em verificagdo do preco no site do Google Workspace e do Microsoft 365, no
dia de hoje (8 de margo de 2024), obtemos os seguintes valores (mensais, por usuario):

Microsoft
365 Business 365 Enterprise
Basic Standard Premium Office 365 E1 |Office 365 E3 |Office 365 E5
R$ 29,80 R$ 74,40 R$ 130,90 R$ 59,50 R$ 136,90 R$ 226,10
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Google
Business Starter Business Standard Business Plus
R$ 28,00 R$ 70,00 R$ 105,00

2.4.2.7 Nesse contexto, verifica-se que ambas as linhas business de ambos os
produtos competem pelo mesmo segmento, ja a linha enterprise (também presente na Google)
acresce funcionalidades que na atual avaliagdo da solug¢do seriam prescindiveis para a Camara
Municipal de Londrina.

2.4.2.8 Uma questdo que poderia surgir nesse contexto, seria acerca de uma eventual
possibilidade de estipular especificagdes para que a Google pudesse competir com sua linha
business e a Microsoft com sua linha Enterprise. Em tese, seria possivel que um representante da
Microsoft participasse da licitagdo, mas se tem conhecimento de que os descontos em sede de
Catalogos de Solug¢des de TIC no Governo Federal alcangam no maximo 35% de desconto
(https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2022/dezembro/governo-amplia-acordo-com-
microsoft-e-garante-desconto-de-ate-35-em-valor-de-softwares). Nem esse desconto
excepcionalissimo teria aptiddo de tornar o segmento Enterprise competitivo no contexto do
planejamento do presente termo de referéncia.

2.43  Neste sentido, a SUMULA TCU N° 270/2012, define que em licitagdes referentes a
compras, inclusive de softwares, ¢ possivel a indicacdo de marca, desde que seja estritamente
necessaria para atender exigéncias de padronizagdo e que haja prévia justificagao.

3 DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

3.1 A proposta devera:

3.1.1  Vir acompanhada de documentagdo técnica que comprove o atendimento de todos os
requisitos deste termo de referéncia.

3.2 Do atestado de Capacidade Técnica:

3.2.1  Os proponentes deverdo apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s)
por pessoa juridica de direito publico ou privado, comprovando que a empresa ja forneceu ou
fornece servigos(s) pertinente(s) e compativel(eis) com o objeto deste Termo de Referéncia. Os
atestados de capacidade técnica deverdo ser emitidos em nome ¢ com CNPJ da matriz e/ou filial da
proponente.

3.2.2  Of(s) Atestado(s) de capacidade técnica devem fazer referéncia: a) ao licenciamento
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de 150 contas de Google Workspace (linhas business ou enterprise);

3.2.3 Os atestados deverdo conter as seguintes informagdes minimas: nome e cargo da
pessoa que os assina, quantitativo ou valor da prestacdo dos servigos.

3.2.4  Sera aceito o somatodrio de atestados e/ou declaragdes para comprovar a experiéncia
minima exigida.

3.3  Da certificacio do provedor em nuvem:

3.3.1 A proponente devera comprovar ser Parceiro Google Cloud Partner Level. A
Contratada deve comprovar, na assinatura do Contrato, ser empresa autorizada a comercializar os
servicos e prestar suporte técnico do provedor. Esta comprovagdo devera ser feita por meio de
declaragdo do provedor ou por outro meio documental cuja autenticidade possa ser confirmada em
site oficial do provedor.

4 ESPECIFICACAO TECNICA DAS LICENCAS

4.1 O fabricante deve manter data centers em solo brasileiro, submetido a legislagdo do pais,
seguindo politicas rigidas de seguranca, o que assegura a auditabilidade, a veracidade, a
confiabilidade e confidencialidade das informagdes trafegadas e armazenadas.

Item Descri¢ao Comunicacao Colaboracao Armazenamento Seguranca e
protecio
1 Licenga da|* Gmalil; ¢ Documentos; * 30GB * Protecdo de Anti-
plataforma de|* Meet 100 pts Dial-|* Planilhas; Spam;
colaboragéo em |in Br; ¢ Formulérios; ¢ Relatérios de
nuvem, associada|e Chat;  Slides; auditoria para
aos servicos de|e Calendario. * Sites. rastrear as
suporte e atividades dos
sustentacdo. (Google usuarios;
Workspace Business * Gerenciamento de
Starter). dispositivos moveis
2 Licenga da|* Gmalil, * Documentos; * 2TB —pooled fer;rooti:m;::tgél conta
plataforma de|* Meet 150 Dial-in|* Planilhas; * Drive d §ao
- " . 0 usudrio com
colaboragdo em | Br; ¢ Formularios; Compartilhado .
. . autenticacdo  2FA
nuvem, associada|e Chat; * Slides; .
. L. . (dois fatores),
aos  servigos de|* Calendario. * Sites; )
integrada com o
suporte e ¢ Cloud Search; ; L.
s . ~ servigo de diretdrios
sustentacdo. (Google ¢ Drive (Gestao + )
) do TRE;
Workspace Business Granular) .
. ¢ Todos os servigos
Standard). ¢ Drive com crintoerafia
Compartilhado pog
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3 Licenca da|e Gmail; * Documentos; * 5TB—pooled |pontaa ponta.
plataforma de|* Meet 500 pts Dial-|* Planilhas; * Drive
colaboracdo em |in Br; * Formularios; Compartilhado
nuvem, associada | Gravagdo de|* Slides; * Recurso
aos  servicos de|videoconferéncias * Sites; discovery para e-
suporte e|* Chat; ¢ Cloud Search; mails, chats e
sustentacdo. (Google | * Calendario. * Drive (Gestdo +|arquivos de toda a
Workspace Business Granular) plataforma
Plus). * Drive
Compartilhado

4.2 O licenciamento deve abranger as funcionalidades previstas na documentagdo oficial do
fabricante, disponiveis em sites oficiais, em especial: https://workspace.google.com/.

4.3 O licenciamento abrange alteracdo de funcionalidades dos produtos da linha business, desde
que ndo restem prejudicados os quantitativos minimos especificados na tabela do item 4.1. — caso
contrario a Contratante podera optar pela rescisdo antecipada do contrato.

5 SUPORTE TECNICO

5.1 A Contratada devera disponibilizar uma Central de atendimento de Suporte ¢ Manutencdo
técnica. O servigo devera estar disponivel em horario e dias uteis conforme detalhado abaixo.

5.2 Os chamados deverdo ser abertos pelo administrador da Contratante ndo sendo prestado
suporte diretamente ao usudrio final. O modelo de abertura de chamado serd nico para qualquer
servico contratado, sendo alterado somente os SLAs e classificacGes conforme itens deste edital:

5.2.1  Suporte técnico em lingua portuguesa.

5.2.2  Suporte telefonico em lingua portuguesa.

5.2.3  Suporte via ferramenta WEB.

5.2.4  Suporte via ferramenta de acesso remoto.

5.2.5 Todos os acionamentos de servigos fazem parte do objeto e serdo centralizados na
central de atendimento.

5.3 A Contratada devera prestar o servigo de suporte técnico e manutencgio durante a vigéncia do
contrato para:

5.3.1 Resolugdo de incidentes.
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5.3.2  Resolu¢do de problemas.
5.3.3  Esclarecimento de duvida sobre configuragao e utilizagdo da solugao.

5.3.4 Os chamados abertos na central de atendimento deverdo receber a seguinte
qualificacdo de natureza.

5.4  Incidente (Falha/reparo): Quando a solugdo, totalmente ou parte, apresentar inoperancia ou
desvio de comportamento padrdo do funcionamento da como recursos, servico, funcionalidades,
equipamentos € seus componentes.

5.5  Problema (corretiva): Quando o incidente for resolvido com o restabelecimento do
servico/funcionalidade (solu¢do de contorno), contudo a causa raiz do incidente ndo for
identificada, desta forma, ¢ necessario identificar a causa raiz (problema) para que o incidente ndo
se repita. Importante: Um problema s6 podera ser aberto apds o restabelecimento do
servigo/funcionalidade quando a origem for um incidente.

5.6 Solicitagdo de servigo: Quando for necessario acionamentos para solicitacdo de alteragdes de
configuragdo, parametrizacdo, customizacdes, novas funcionalidades, melhorias nos servigos, e
outras atividades que ndo se qualificam como incidente, problema ou duvida.

5.7 Duvida: Quando usuarios administradores da Contratante precisarem de auxilio para
elucidar duvidas técnicas ou operacionais da solugdo.

5.8 O servico de suporte técnico a solucdo a ser implementada destina-se a:

5.8.1 Corregdo de problemas e esclarecimento de duvidas sobre configuracao e utilizagdo
da solug¢do ofertada.

5.8.2 Manutengdo e atualizagdo de softwares e hardwares que compdem a solugdo
ofertada.

5.8.3  Os servigos serdo solicitados pela equipe técnica da Contratante mediante abertura de

chamado junto a Contratada, via chamada telefonica, e-mail ou internet, devendo o recebimento dos
chamados ocorrer em periodo integral (24x7).

5.9  Os chamados serdo classificados nas seguintes categorias de prioridade:

5.9.1 Baixa: Ocorréncias que ndo interfiram na disponibilidade ou performance dos
Servigos.
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5.9.2  Normal: Ocorréncias que prejudiquem os servigos sem interrompé-los.

5.9.3  Alta: Qualquer ocorréncia que caracterize a indisponibilidade dos servigos.

5.10 Os prazos para atendimento dos chamados deverdo seguir o quadro abaixo:

Baixa prioridade Média prioridade Alta prioridade

1 dia util 4 horas corridas 2 horas corridas

5.11 A Contratada devera informar o nimero do chamado e disponibilizar um meio de
acompanhamento do seu estado.

5.12 Ao final de cada atendimento, a Contratada devera emitir relatorio técnico contendo as
seguintes informagdes: n° do chamado, categoria de prioridade, descrigdo do problema e da solucao,
procedimentos realizados, data e hora da abertura e do fechamento do chamado, data e hora do
inicio e do término da execugdo dos servicos, identificagdo do técnico responsavel pelo atendimento
e solucdo.

5.13 Todos os custos diretos, indiretos, trabalhista, deslocamentos, hora técnica, alimentacdo
entre outros que fazem parte do escopo deste atendimento sdo de responsabilidade da Contratada.

5.14 Nao havera limite de quantidade de chamados técnicos durante a vigéncia do contrato.

6 SERVICOS DE MIGRACAO DE DADOS E CONFIGURACAO DOS DOMINIOS

6.1 O servico de migracdo de dados deverd prever o estudo, planejamento e execugdo da
migracdo dos dados de usuarios de e-mail da atual solugdo da Contratante (servidor Postfix).

6.2 Considera-se parte dos dados de usudrio de e-mail: contatos, agendas, calendarios,
mensagens € anexos.

6.3  Visando minimizar a indisponibilidade dos dados para o usudrio, a Contratante podera exigir
a execugdo da migragdo fora do horario de expediente, inclusive a noite e/ou aos finais de semana.

6.4 O servico de migracdo podera ser executado remotamente.
7 SERVICO DE TREINAMENTO

7.1 Objetiva a transmissdo dos conhecimentos necessarios para que a equipe técnica da
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Contratante suporte o funcionamento da solugéo.

7.2  Além do treinamento para as equipes técnicas, deverdo ser fornecidos documentos e tutoriais
(em portugués) necessarios a capacitagdo dos usudrios finais da solucdo a respeito das
funcionalidades da ferramenta.

7.3  Deverfo ser entregues arquivos, apresentagdes ou material audiovisual produzidos pelo
fabricante da solugdo, para o treinamento dos usuarios.

7.4 O treinamento para administrador podera ser via web, com a carga horaria minima de 4
horas, podendo ser dividido em 2 modulos se necessario, para uma turma de até 8 pessoas a critério
da Contratante.

7.5 O treinamento para usuario final (cliente) sera via web (ndo presencial), com uma carga
horaria de no minimo 4 horas e no maximo 6 horas, podendo ser dividido em 2 modulos se
necessario. A Contratada devera disponibilizar o treinamento para ser assistido offline e via web por
qualquer usuario, durante a vigéncia do contrato.

7.6  Apos o inicio da prestagdo dos servicos, os treinamentos serdo solicitados e agendados via e-
mail e deverdo ser executados em até 15 (quinze) dias ap6s a solicitagao.

7.7 Ao término de cada turma, exceto para usudrio final, deverdo ser entregues atestados de

participagdo, contendo no minimo o nome do aluno, assunto, entidade promotora, carga horaria,
periodo de realizag@o, ministrante e contetido programatico.

8 CONDICOES DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento sera realizado mensalmente, de acordo com o nimero de licengas ativadas.

8.2 O pagamento do objeto deste contrato sera feito a empresa Contratada em até 7 (sete) dias
uteis, contados do recebimento definitivo dos itens solicitados.

8.3 Caso haja erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidag@o da despesa, o prazo para pagamento
sera interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

8.3.1 Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 ap6s a comprovagdo da
regularizag@o da situag@o, sem que isso acarrete qualquer 6nus para a Contratante.

8.4 O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depdsito em
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conta-corrente, na agéncia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislagdo vigente.

8.5  Seréd considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

8.6 A Contratante ndo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que ndo tenha sido especificada no Termo de Referéncia.

8.7 A Contratante podera motivadamente adotar providéncias acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, como forma de prevenir a ocorréncia de dano de dificil ou impossivel reparagao.

9 OBRIGACOES DA CONTRATANTE

9.1 Promover o acompanhamento e a fiscalizagdo da execugdo do objeto deste contrato, sob os
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio os incidentes e problemas
ocorridos durante a execucdo do contrato, comunicando imediatamente a Contratada as ocorréncias
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

9.2 A existéncia de fiscalizacdo da Contratante de modo algum atenua ou exime a
responsabilidade da Contratada por qualquer servigo mal executado.

9.3  Proporcionar todas as facilidades indispensaveis ao bom cumprimento das obrigacdes
contratuais, inclusive permitir acesso aos profissionais ou representantes da Contratada as
dependéncias, aos equipamentos e aos sistemas de informagdo da Contratante relacionados a
execuc¢do do(s) servigo(s), mas com controle e supervisao das areas técnicas do Contratante.

9.4  Prestar a Contratada as informagdes e esclarecimentos necessarios que eventualmente
venham a ser solicitados.

9.5  Analisar se os niveis de servico exigido e indicadores estdo sendo alcancados durante a
execugdo do objeto.

9.6  Efetuar o pagamento a Contratada, de acordo com as condi¢des de prego e prazo
estabelecidas no neste Termo de Referéncia.

9.7  Observar para que, durante a vigéncia do contrato, sejam mantidas todas as condigdes de
habilitacdo e qualificagdo exigidas na licitacdo, bem assim, a compatibilidade com as obrigacdes
assumidas.
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9.8  Comunicar a Contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas com o fornecimento da
solugdo de Tecnologia da Informagao e Comunicagéo (TIC).

9.9  Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solugdo de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorréncia da relacdo contratual, incluindo a documentacao, o
codigo-fonte de aplicagdes, os modelos de dados e as bases de dados, pertengam a Contratante.

9.10 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servigo, de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referéncia.

9.11 Receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeg¢des realizadas.

9.12 Aplicar a Contratada as san¢des administrativas regulamentares e contratuais cabiveis.

10 DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

10.1 A Contratada deve manter a parceria Google Cloud Partner Level durante toda a execugéo
do Contrato.

10.2  Zelar, durante o fornecimento, pelas condi¢cdes de habilitacdo e qualificagdo exigidas pelo
Edital e pelo perfeito cumprimento do objeto e demais clausulas deste Termo de Referéncia,
observando rigorosamente os prazos fixados.

10.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorregoes resultantes da execucgdo do objeto contratado.

10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos a serem
executados, em conformidade com as normas e determina¢des em vigor.

10.5 Responsabilizarem-se por todas as obrigacdes trabalhistas, sociais, previdencidrias,
tributarias e as demais previstas na legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere
responsabilidade a Contratante.

10.6 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
ndo executar atividades ndo abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fun¢éo.
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10.7 Deter instalagdes, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realiza¢do
do objeto da licitagdo, no(s) prazo(s) contratado(s).

10.8 Atender as reclamagdes sobre falhas ou interrupgdes no servico, concedendo desconto nos
casos discriminados no Google Workspace Service Level Agreement.

10.9 Atender as reclamagdes ou pedidos de esclarecimentos sobre a cobranga dos servigos
contratados.

10.10 Os funcionarios de atendimento da Contratada devem conhecer todos os servigos
contratados e relacionado com a solucdo, objeto deste instrumento.

10.11 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solu¢do de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorréncia da relagdo contratual, incluindo a
documentac¢do, os modelos de dados e as bases de dados a Administragdo.

10.12 Em caso de falha a Contratada devera apresentar relatorio analitico contendo o Tempo total
das falhas.

1 DO LOCAL DA EXECUCAO DOS SERVICOS

11.1  Eventual entrega de produtos e servigos deverd ser feita na Sede da Cadmara Municipal de
Londrina, atualmente, na Rua Marselha, esquina com travessa Dantibio, Unopar Bloco H, Jd. Piza,
Londrina — PR, 86041-140.

12 DO CRONOGRAMA DE IMPLANTACAO

12.1 Apds a assinatura do contrato, a Contratante enviard Nota de Empenho/Ordem de Servigo
referente a cada uma das etapas, para que a Contratada inicie a execugdo com observancia dos
seguintes prazos:

Etapa Descricao Prazo

1 Inicio do  licenciamento, |Até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento
servigos de migragcdo de dados|da nota de empenho, acompanhada de descritivo com as
e configuracdo dos dominios |licengas que devem ser ativadas.

2 Treinamento Até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento
da solicitagdo via e-mail, a contratada devera
disponibilizar os acessos a treinamento de usuarios ¢ de
administrador.
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12.2 Ao longo da vigéncia do contrato, a Contratada ficara obrigada a promover, gradativamente,
a transicdo contratual, com transferéncia de tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informagdes, capacitando, se solicitado, a equipe técnica da Contratante, sem Onus para a
Contratante.

13 ACORDO DE NiVEL DE SERVICO

13.1 O Acordo de Nivel de Servigo (SLA) formaliza uma relagdo entre um provedor de servigo e
um cliente, determinando critérios de afericdo de resultados da contratacdo, definindo, em bases
compreensiveis, tangiveis, objetivamente observaveis e comprovaveis, os niveis esperados de
qualidade da prestagdo do servigo e respectivas adequacdes de pagamento.

13.2 A Contratada serd responsavel pelo cumprimento e medi¢@o dos indices estabelecidos neste
item que serdo auditados pela Contratante durante todo o prazo de vigéncia do contrato, e que
poderdo ser revistos, a qualquer tempo, com vistas @ melhoria ou ajustes na qualidade dos servigos
prestados.

13.3  Ocorrerd, ainda, a reteng@o ou glosa no pagamento devido a Contratada, sem prejuizo das
sangdes cabiveis, quando esta ndo produzir os resultados, deixar de executar, ou ndo executar com a
qualidade minima exigida as atividades Contratadas.

13.4 O SLA a ser observado na presente contratacdo ¢ o Google Workspace Service Level
Agreement, vigente no momento de cada incidente, ndo obstante, poderdo ensejar rescisao
antecipada do contrato, a critério da Contratada:

13.4.1 Ocorréncia de percentual de uptime mensal inferior a 90,0%;

13.4.2 Reiteragdes de percentual de uptime mensal inferiores a 95,0% no periodo de 12
meses, que venham a prejudicar as atividades da Contratante.

13.5 O atual o Google Workspace Service Level Agreement, contém os seguintes percentuais e
compensacoes:

Percentual mensal de uptime Dias de compensacio no pagamento (glosa de
valores)
<99,9% ->=99,0% 3
<99,0% ->=95,0% 7
<95,0% 15
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13.6 As inoperancias e/ou indisponibilidades dos servicos, no todo ou em parte, que ndo seja de
responsabilidade da Contratante, devem gerar descontos na fatura correspondente aos servi¢os nao
prestados proporcionais ao tempo de sua ndo prestagdo, com excecdo das seguintes situacdes:

13.6.1 Periodos de manutencdo e paradas programadas acordadas entre o Contratada e o
Contratante, comunicadas com antecedéncia minima de 48 horas.

13.6.2 incidentes que dependam de informacgdes adicionais do Contratante.

13.6.3 Ocorréncia de falha de qualquer dos recursos fisicos do ambiente do Contratante.

13.7 As janelas de intervengdes programadas ndo serdo consideradas como reducdo na
disponibilidade do servigo e poderao ocorrer dentro do horario de funcionamento do servigo.

13.8 O servigo devera estar disponivel 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, todos os dias
do ano. Desta maneira a Contratada devera estabelecer estrutura de operagdo em conformidade a
este nivel de servigo.

13.9 A disponibilidade do servigo indicara o percentual de tempo, durante o periodo de 01 (um)
més de operagdo (considerando o més de 30 dias), em que o servigo permanece em condigdes
normais de funcionamento.

13.10 O servico sera considerado indisponivel a partir do inicio de uma interrupgdo registrada no
centro de atendimento/supervisdo da Contratada ou a partir da comunicagdo de interrupcdo, feita
pela Contratante, até o restabelecimento do servigo as condigdes normais de operagdo e a respectiva
informacédo a Contratante.

13.11 No calculo de disponibilidade, ndo serdo consideradas as interrupgdes
programadas/planejadas e aquelas de responsabilidade da Contratante.

13.12 Excepcionalidade da falta de qualidade: A Contratada podera apresentar justificativa para a
prestacdo do servico com menor nivel de conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de fatores
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

14 DA FISCALIZACAO DA CONTRATACAO

14.1 A fiscalizacdo da contratacdo serd exercida por representante da Camara Municipal de
Londrina, ao qual competira acompanhar e orientar a execucdo do objeto.
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14.2 A fiscalizacdo sera exercida pelo(a) servidor(a) Danielle Domeneghetti Crepaldi de Oliveira
lotado(a) no Departamento de Informatica, matricula 99954,

14.3 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuigdes:

14.3.1 Somente solicitar prestagdes da Contratada mediante o envio da Nota de Empenho/
Ordem de Servico correspondente.

14.3.2 Acompanhar e orientar a execucdo do objeto, determinando o que for necessario para
a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados.

14.3.3 Receber provisoria e definitivamente o objeto, verificando a correcdo dos valores
apontados na Nota Fiscal/ Fatura, antes de remeté-la ao Departamento Financeiro para pagamento.

14.3.4 Anotar em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugio,
indicando a data e o nome dos envolvidos.

14.3.5 Comunicar ao Gestor do Contrato caso identifique faltas ou defeitos na execugdo
aptas a causar a instaurag@o de procedimento administrativo para aplicagdo de penalidade.

14.3.6 A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfei¢des técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133/2021.

144 Apds o recebimento definitivo do objeto, o Fiscal encaminharda ao Gestor, relatorio
indicando a finalizagdo do contrato, as eventuais ocorréncias e incidentes, bem como a(s) Nota(s)
Fiscal(is) com o recebimento definitivo.

14.5 O(A) Gestor(a) do Contrato ¢ servidor(a) lotado(a) no Departamento de Suprimentos e
Patrimoénio e sera designado por ato administrativo no momento oportuno.

14.6 O(A) Gestor(a) do contrato tomard providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela
comissdo de que trata o art. 158 da Lei n°® 14.133/2021.

15 DAS INFRACOES CONTRATUAIS E SANCOES ADMINISTRATIVAS

15.1 Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, a Contratada, ao descumprir quaisquer das
clausulas ou condig¢des do presente Termo de Referéncia, ficara sujeita as penalidades previstas no
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art. 156 da referida Lei, observando-se o direito ao contraditorio e a ampla defesa.

15.2 A Contratada poderio ser aplicadas as seguintes sangdes:

15.2.1 Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretarem prejuizos

significativos ao objeto da contratacdo.

15.2.2 Multa:

15.2.2.1 Pelo atraso injustificado na execu¢do do contrato (item 12.1), a Contratante
devera, garantida a defesa prévia, aplicar a licitante vencedora multa moratéria de 0,2% (dois
décimos por cento) por dia de atraso na conclusdo do servi¢o contratado, tomando por base o valor

mensal da prestacao de servigos, limitado a 10% (dez por cento).

15.2.2.2 Pela demora no atendimento de chamados (item 5.10), a Contratante devera,
garantida a defesa prévia, aplicar a licitante vencedora multa moratéria de 0,2% (dois décimos por
cento) por dia de atraso no atendimento do chamado de baixa prioridade, tomando por base o valor

mensal da prestacao de servigos, limitado a 10% (dez por cento).

15.2.2.3 Pela demora no atendimento de chamados (item 5.10), a Contratante devera,
garantida a defesa prévia, aplicar a licitante vencedora multa moratéria de 0,2% (dois décimos por
cento) por hora de atraso no atendimento do chamado de média ou alta prioridade, tomando por

base o valor mensal da prestacdo de servigos, limitado a 10% (dez por cento).

15.2.2.4 Multa compensatéria de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do
contrato na hipdtese de inexecucdo parcial das obrigacdes — incluindo falha em ministrar
treinamento ¢ comprovagao de perda de dados no servigo de migrag¢do —, caso em que a Contratante

podera optar pela rescisdo contratual.

15.2.2.5 Multa compensatdria de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do

contrato, na hipétese de inexecucdo total da obrigagio.

15.2.3 Impedimento de licitar e contratar com a Administracdo direta e indireta do
Municipio de Londrina pelo prazo de até 3 (trés) anos, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do art. 155 desta Lei, quando n2o se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave.

15.2.4 Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos ¢ maximo de 6
(seis) anos, nos casos dos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei e nos casos

citados no subitem anterior que justifiquem a imposi¢do de sangdo mais grave.

15.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangoes.
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15.4 A entrega de objeto em desacordo com o Termo de Referéncia ndo descaracteriza a mora,
que continuara sendo contada sem interrupcao até a entrega adequada do objeto.

15.5 A adverténcia sera aplicada diretamente pelo Fiscal da contratacdo, sem a necessidade de
instauracdo de processo administrativo ou de comiss@o para apuragdo de responsabilidade, cabendo
recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias uteis a autoridade superior (Diretor-Geral),
contados a partir da notificacdo, pelo Fiscal, da aplica¢do da adverténcia.

15.5.1 Caso haja recurso contra a aplicacdo da adverténcia, a peticdo deverd ser
encaminhada a Gestora para encaminhamentos processuais até a decisdo do recurso pelo Diretor-
Geral.

15.6 As sangdes de multa, impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Londrina e de
declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragdo Publica serdo aplicadas
mediante instaura¢do de processo administrativo para apuragdo de responsabilidade, conduzido por
comissdo processante formada por, no minimo, 2 (dois) agentes publicos, na seguinte forma:

15.6.1 O fiscal deverd encaminhar ao gestor relatorio acerca do descumprimento contratual.

15.6.2 Recebido o relatério, o Gestor encaminhara para a Diretoria-Geral, para a instauragdo
do processo, e para a Presidéncia, para designacdo dos servidores, escolhidos entre os lotados na
Controladoria, no Departamento de Suprimentos e Patrimoénio e/ou no Departamento demandante,
que comporao a comissio processante, respeitada a segregacio de funcio.

15.7 O processo administrativo tramitara da seguinte forma:

15.7.1 O interessado sera notificado sobre a abertura do processo administrativo para
apuragao de responsabilidade para apresentagdo de defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias uteis,
sendo informado que, caso tenha interesse, deve indicar, desde ja, as provas que pretende produzir e
que os autos estdo disponiveis para consulta.

15.7.2 O pedido de produgdo de provas sera rejeitada, mediante decisdo fundamentada, nos
casos em que for manifestamente protelatorio ou irrelevante para o caso concreto.

15.7.3 Caso aceito o pedido de producdo de provas, apos a dilagdo probatéria do processo,
devera ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias tteis ao interessado para alegagdes finais.

15.7.4 Em seguida, a comissdo processante, elaborara relatorio e encaminhara para decisdo
da Diretoria-Geral em caso de arquivamento ou aplica¢do das penas de multa e impedimento de
licitar e contratar ou para a Presidéncia, em caso de aplicagdio da pena de declaragdo de
inidoneidade.
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15.7.5 Identificado, a qualquer tempo, que a infragdo podera acarretar a aplicacdo de
penalidade mais gravosa, a Gestdo de Contrato encaminhara os autos para processamento na forma
nos itens acima, podendo a Comissao ratificar os atos praticados ou determinar sua repetigao.

15.8 Na aplicagdo das sangdes, a autoridade competente levard em consideragdo a gravidade da
infracdo cometida, as peculiaridades do caso concreto, o carater educativo da pena, bem como o
dano causado a Administragdo, observado o principio da proporcionalidade.

15.9 Da decisdo que aplicar a pena de multa ¢ de impedimento de licitar com o Municipio de
Londrina, cabera recurso administrativo ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados
da notificacdo.

15.9.1 O recurso sera dirigido ao Diretor-Geral, que tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis para
reconsiderar sua decisdo ou encaminhar o recurso a Presidéncia para decisdo no prazo de 20 (vinte)
dias uteis.

15.9.2 O recurso tera efeito suspensivo.

15.10 Da decisdo que aplicar a pena de declaragdo de inidoneidade, cabera pedido de
reconsideragdo ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias tuteis, contados da notificagdo, que sera
decidido no prazo de 20 (vinte) dias uteis.

15.11 Transitada em julgado a decis@o que aplicou a penalidade:

15.11.1 A interessada sera notificada.

15.11.2 Sera extraida portaria da decisdo de aplicacdo da penalidade para publicacdo no
Jornal Oficial do Municipio (exceto no caso de adverténcia), cuja data sera utilizada como termo

inicial da contagem dos efeitos.

15.11.3 A penalidade aplicada sera registrada no SICAF e no Cadastro de Impedidos de
Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

15.12 O prazo para pagamento da multa serd de 10 (dez) dias apds o recebimento da notificagdo
para recolhimento.

15.13 A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipotese alguma, a
obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao Contratante.

15.14 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penaliza¢do previsto no presente Termo de
Referéncia, o procedimento previsto na Lei n® 14.133/2021, e analogicamente o previsto na Lei n°
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9.784, de 1999.

Londrina, datado e assinado digitalmente.

Anderson Rafael Delattre Abe
Departamento de Informatica

Rua Marselha, esquina com travessa Dantibio, Unopar Bloco H, Jd. Piza
Londrina — PR, CEP: 86041-140
Fone/FAX: 3374-1265

225378

159680 e o nimero do documento=

Documento assinado eletronicamente, conforme a Medida Provisoéria n® 2.200-2 de 24/08/2001 e a Resolugdo n° 120 de 04/06/2018 da Mesa Executiva da Camara Municipal de Londrina.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site da Camara através do link:
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/tipautentico.xhtml, informando nimero do processo

sttt |



Processo 159680, Documento 225378. Assinaturas:
-Leandro Silva da Rosa,Diretor Geral

A Camara Municipal de Londrina

em 15-08-2024 as 21:06:20

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

Pregio Eletronico n°. 06/2024

Identificacdo do Proponente:
Razdo Social:

CNPJ:

Enderego:
Telefone/E-mail:

Identificacdo do Representante Legal:

Nome:

RG:

CPF:

Dados de contato:

Submetemos a apreciacdo de V. S.* nossa proposta relativa ao licenciamento
Software como Servico (Software as a Service — SaaS) de produtividade de ambiente de
escritorio Google Workspace, com suporte técnico, migracio e treinamento, visando a
atender as necessidades da Camara Municipal de Londrina, conforme especificagdes do
Termo de Referéncia, nos termos dos precos abaixo:

GRUPO UNICO
Item Descricao Quantidade Periodo Preco unitario | Preco anual

Licenca  Google = Workspace RS

1 Business Starter, conforme Termo 230 licencas 12 meses . o RS
de Referéncia. (licenca/més)
Licenca  Google = Workspace RS

2 |Business Standard, conforme 10 licengas 12 meses (licenca/meés) RS
Termo de Referéncia. §
Licenca  Google = Workspace RS

3 Business Plus, conforme Termo 60 licengas 12 meses . " R$
de Referéncia. (licenga/més)
Migragdo de contas de e-mail em

4 |servidor Postfix (até 250 contas), 1 migragdo RS RS
conforme Termo de Referéncia.

Valor total RS

1. A validade desta proposta ¢ de

[minimo 90] dias.

2. Nos valores informados ja estdo incluidos todos os encargos e tributos

incidentes na contratacdo, além de eventuais despesas de deslocamento e outras necessarias ao
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3. A Proponente declara que estd ciente de todas as informacdes, prazos e
[data e assinatura do representante legal da empresa]

servigos a serem prestados, conforme Termo de Referéncia e seus Anexos.

cumprimento integral do objeto da contratagdo.
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [ntimero sequencial de atas e contratos]/2024
PREGAO ELETRONICO N°. 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 10/2024

Objeto: Software como Servico (Software as a Service — SaaS) de produtividade de ambiente
de escritorio Google Workspace, com suporte técnico, migracdo e treinamento, visando a
atender as necessidades da Cimara Municipal de Londrina

Valor total: [prego] ([valor por extenso])

Prazo de Vigéncia: 12 (doze) meses, contados do primeiro dia util subsequente ao de sua
publicacdo no Portal Nacional de Contratagdes Ptblicas — PNCP.

A CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, inscrita no CNPJ sob o n°
78.316.064/0001-93, com sede provisoéria na Rua Marselha, 185, Jardim Piza, CEP n°. 86.041-140,
no Municipio de Londrina — PR, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Emanoel
Edson de Oliveira Gomes, portador da Cédula de Identidade n° x.xxx.xxx-x ¢ do CPF n°
XXX.XXX.XXX.XX, doravante denominada Contratante, e¢ [NOME DA LICITANTE
VENCEDORA], inscrita no CNPJ sob o n° [numero do CNPJ], com sede na [enderego completo],
CEP n°. [numero do CEP], no Municipio de [municipio], neste ato representada pelo(a) Sr(a).
[designado em ato constitutivo ou em instrumento de mandato], portador(a) da Cédula de
Identidade n°® [mimero do RG] e do CPF n° [ntimero do CPF], considerando o que consta no
Processo Administrativo em epigrafe, e em observancia as disposigdes da Lei n® 14.133/2021 e
demais legislacdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao
Eletronico, mediante as clausulas ¢ condi¢des a seguir enunciadas.

Sede proviséria: Rua Marselha, 185 — Jd. Piza
CEP: 86.041-140 - Londrina - PR
Fone: 3374-1273 (Whatsapp)
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1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO

1.1. O objeto do presente instrumento ¢ a contratagdo de Software como Servico (Software as a
Service — SaaS) de produtividade de ambiente de escritorio Google Workspace, com suporte
técnico, migracdo e treinamento, visando a atender as necessidades da Camara Municipal de
Londrina, conforme especificacdes e quantidades estabelecidas no presente instrumento, no Edital
do Preg@o Eletronico n°. 06/2024 e seus Anexos.

1.1.1. A disciplina da especificacdo do objeto; dos requisitos da contratagdo; do suporte
técnico; dos servicos de migragdo de dados e configuracdo dos dominios; do servigo de
treinamento; das condi¢des de pagamento; das obrigagdes da Contratante e da Contratada; do
local da execugdo dos servigos; do cronograma de implantacdo; do acordo de nivel de
servico; do da fiscalizagdo da contratagdo; das infra¢des contratuais e sangoes administrativas
estdo previstas no Termo de Referéncia (Anexo I do Edital de Pregdo Eletronico n°.
06/2024).

1.2. O valor total da prestagdo de servicos ¢ de R$ .............. para o periodo de 12 (doze) meses,
composto conforme a tabela abaixo:

GRUPO UNICO

Item Descri¢ao Quantidade Periodo Valor Unitario Valor Anual

Licenca Google Workspace
1 |Business Starter, conforme| 230 licengas 12 meses RS (licen¢a/més) R$
Termo de Referéncia.

Licenca Google Workspace

Business Standard, . . A
2 conforme Termo de 10 licengas 12 meses RS (licenca/més) RS
Referéncia.

Licenga Google Workspace
3 |Business Plus, conforme| 60 licengas 12 meses RS (licenca/més) RS
Termo de Referéncia.

Migragdo de contas de e-
4 mail em servidor Postfix 1 migracio _ RS RS
(até 250 contas), conforme grag

Termo de Referéncia.

Valor total anual RS

1.3. Os quantitativos apresentados na Tabela acima se referem ao maximo que serio exigidos na
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contrataciio, sendo os quantitativos minimos estabelecidos no Termo de Referéncia.
1.4. Vinculam esta contratag@o, independentemente de transcrigéo:

1.4.1.0 Termo de Referéncia (seq. 2.14, fls. 345-364 do Processo Administrativo n°.
10/2024);

1.4.2. O Edital do Pregdo Eletrénico n° /2024 (fls.... do Processo Administrativo n°.
18/2024);

1.4.3. A Proposta da Contratada;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

2.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta de recursos do orcamento vigente
da Camara Municipal de Londrina, conforme a seguinte classificagdo: Funcional programatica:
01.010.01.031.0001.2001, Desdobramento (itens 1, 2 e 3): 3.3.90.40.06.00 — Locagdo de Software
e Desdobramento (item 4): 3.3.90.40.08.00 — Manutengao de Software.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DO CONTRATO E DE SUA
PRORROGACAO

3.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia util
subsequente ao de sua publicagdo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas — PNCP,
prorrogavel por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 ¢ 107 da Lei n® 14.133/2021.

3.2. A prorrogagdo de que trata este item depende de:
3.2.1. Que os servigos tenham sido prestados regularmente;
3.2.2. Que a Administracdo mantenha interesse na realizagdo do servigo;
3.2.3. Que as condig¢des de prestacdo do servigo se mantenham vantajosas;

3.2.4. Que o valor do Contrato permaneca economicamente vantajoso para a Administragao,
permitida a negocia¢do com a Contratada;

3.2.5. Que a Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogacao.

3.2.6. Ao ateste, pela autoridade competente, de que as condi¢des e os precos permanecem
vantajosos para a Administracgao.

3.3. A Contratada nao tem direito subjetivo a prorrogagdo contratual.
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3.4. O Contrato ndo podera ser prorrogado quando:

3.4.1. A Contratada tiver sido penalizado nas san¢des de declaragdo de inidoneidade ou
impedimento de licitar ¢ contratar com poder publico, observadas as abrangéncias de
aplicagdo.

3.4.2. A Contratada ndo se mantiver em compatibilidade com as obrigagdes assumidas,
envolvendo todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitag¢do.

4. CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES DE SOLICITACAO, ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. O Cronograma de Implantagdo est4 descrito no item 12, do Termo de Referéncia indicado no
item 1.4.1 deste Contrato.

4.1.1. Apos a assinatura do Contrato, a Contratante enviard Nota de Empenho/Ordem de
Servigo referente a cada uma das etapas, para que a Contratada inicie a execugao.

4.1.2. O inicio do licenciamento, servigos de migragao de dados e configuracdo dos dominios
devera ser realizado em até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da nota de
empenho.

4.1.3. A etapa de treinamento devera ser realizada conforme o item 7, do Termo de
Referéncia indicado no item 1.4.1 deste Contrato, com prazo de até 15 (quinze) dias apos a
solicitagdo.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

5.1. As condi¢des referentes ao pagamento da Contratada estdo definidas no item 8 do Termo de
Referéncia indicado no item 1.4.1 deste Contrato.

6. CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os pregos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da
data do orcamento estimado pela Administracdo (Fixagdo de Preco Maximo em 31/07/2024,
conforme seq. 2.6, fl. 252 do Processo Administrativo n.° 10/2024).

6.2. Apods o interregno de um ano, os precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicag@o, pelo
Contratante, do indice ICTI-IPEA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas ¢ concluidas apos a
ocorréncia da anualidade.
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6.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a
partir dos efeitos financeiros do ltimo reajuste.

6.2.2. No caso de atraso ou nao divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagara
ao Contratado a importancia calculada pela 0ltima variagdo conhecida, liquidando a
diferenca correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo.

6.2.3. Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.4. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser
determinado pela legislacdo entdo em vigor.

6.2.5. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo
indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.3. O reajuste de pregos devera ser pleiteado pela Contratada até a data da prorrogacdo contratual
subsequente ou até o termo final da vigéncia contratual, sob pena de ocorrer preclusdo logica de
exercer o seu direito.

6.4. O reajuste sera realizado por apostilamento.

6.5. A Contratante decidira sobre o pedido de reajuste de pregos em até 60 (sessenta) dias,
contados da data do requerimento da Contratada.

6.5.1. O prazo referido no subitem anterior ficarda suspenso enquanto a Contratada ndo
cumprir os atos ou apresentar a documenta¢do solicitada pela Contratante para a
comprovagdo da variagdo dos custos.

7. CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA E DA
CONTRATANTE

7.1. As obrigagoes da Contratada e da Contratante estdo previstas, respectivamente, nos itens 9 e
10 do Termo de Referéncia indicado no item 1.4.1 deste Contrato.

7.2. Todas as reclamacoes ou solicitacoes do Contratado serao encaminhadas a Gestao do
Contrato, para registro nos autos do processo de gestio e fiscalizacido e respondidas pela
Camara Municipal de Londrina, apés manifestacdo do Fiscal e, se preciso, da Assessoria
Juridica, no prazo de 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogacio pelo mesmo periodo, desde
que justificada e o Contratado seja notificado antes do esgotamento do prazo inicial.
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8. CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZACAO E DA GESTAO DO CONTRATO

8.1. A fiscalizag¢ao da contratacio esta disciplinada no item 14 do Termo de Referéncia e sera
exercida pela servidora Danielle Domeneghetti Crepaldi de Oliveira, matricula 99954, lotada no
Departamento de Informatica.

8.2. A Gestao do Contrato sera exercida pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira ou, na
auséncia desta, a servidora Allana de Andrade Ferreira Melanda, ambas lotadas no Departamento
de Suprimentos e Patriménio.

8.2.1. A Gestdo do Contrato envolvera o recebimento dos relatérios de execugdo contratual e
dos apontamentos de irregularidades para apuragdo de responsabilidade contratual, bem
como a conducdo dos processos de prorrogacdo do contrato e reajuste.

9. CLAUSULA NONA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, a Contratada, ao descumprir quaisquer das
clausulas ou condigdes do presente Termo de Referéncia, ficara sujeita as penalidades previstas no
art. 156 da referida Lei, observando-se o direito ao contraditorio e a ampla defesa.

9.2. A Contratada poderdo ser aplicadas as seguintes sangdes:

9.2.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretarem prejuizos

significativos ao objeto da contratacdo.

9.2.2. Multa:
9.2.2.1. Moratéria de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na conclusio do
servigo contratado (item 12.1, do Termo de Referéncia), tomando por base o valor
mensal da prestagdo dos servigos, limitado a 10% (dez por cento);
9.2.2.2. Moratoéria de 0,2% (dois décimos por cento) por hora de atraso no atendimento
chamado de baixa prioridade (item 5.10, do Termo de Referéncia), tomando por base o
valor mensal da prestacdo de servigos, limitado a 10% (dez por cento);
9.2.2.3. Moratoéria de 0,2% (dois décimos por cento) por hora de atraso no atendimento
chamado de média ou alta prioridade (item 5.10, do Termo de Referéncia), tomando
por base o valor mensal da prestagdo de servicos, limitado a 10% (dez por cento).
9.2.2.4. Compensatdria de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato na
hipotese de inexecucdo parcial das obrigagdes — incluindo falha em ministrar
treinamento ¢ comprovagao de perda de dados no servigo de migracdo —, caso em que a
Contratante podera optar pela rescisdo contratual.
9.2.2.5. Multa compensatoria de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do
contrato, na hipdtese de inexecucdo total da obrigacdo.
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9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administragdo direta e indireta do Municipio
de Londrina pelo prazo de até 3 (trés) anos, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI ¢ VII do
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposi¢do de penalidade
mais grave.
9.2.4. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII, IX, X, XI ¢ XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021 e nos casos citados no subitem anterior que justifiquem a imposi¢do de sangdo
mais grave.

9.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangoes.

9.4. A entrega de objeto em desacordo com o Termo de Referéncia ndo descaracteriza a mora, que

continuara sendo contada sem interrupgdo até a entrega adequada do objeto.

9.5. O processo de aplicagdo das penalidades apontadas neste item ¢é disciplinado pelo instrumento

de contrato administrativo decorrente da presente contratagao.

9.6. A aplicacdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagao
de reparacao integral do dano causado ao Contratante.

9.7. O atingimento dos limites maximos para aplicagdo de penalidades pode caracterizar
inexecugdo parcial ou total da obrigacdo e ensejar medidas adicionais de penalizagdo e rescisdo
contratual.

9.8. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados:
9.8.1. A natureza e a gravidade da infracdo cometida.
9.8.2. As peculiaridades do caso concreto
9.8.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes
9.8.4. Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica

9.8.5. A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientag¢des dos 6rgios de controle.

9.9. A adverténcia sera aplicada diretamente pelo Fiscal do Contrato, sem a necessidade de
instauracdo de processo administrativo ou de comissao para apuracdo de responsabilidade, cabendo
recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias uteis a autoridade superior (Diretor-Geral),
contados a partir da notificacdo, pelo Fiscal, da aplicacdo da adverténcia.

9.9.1. Caso haja recurso contra a aplica¢do da adverténcia, a peti¢ao devera ser encaminhada
a Gestora para encaminhamentos processuais até a decisdo do recurso pelo Diretor-Geral.
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9.10. As san¢des de multa, impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Londrina e de
declaragdo de inidoneidade para licitar ¢ contratar com a Administragdo Publica serdo aplicadas
mediante instauragdo de processo administrativo para apuracdo de responsabilidade, conduzido por
comissdo processante formada por, no minimo, 2 (dois) agentes ptblicos, na seguinte forma:

9.10.1.0 Fiscal do Contrato deverd encaminhar ao gestor relatorio acerca do
descumprimento contratual;

9.10.2. Recebido o relatdrio, o Gestor encaminhara para a Diretoria-Geral, para a instauragao
do processo, ¢ para a Presidéncia, para designacdo dos servidores, escolhidos entre os lotados
na Controladoria, no Departamento de Suprimentos e Patriménio e/ou no Departamento
demandante, que compordo a comissdo processante, respeitada a segregacgdo de funcao.

9.11. O processo administrativo tramitara da seguinte forma:

9.11.1. O interessado sera notificado sobre a abertura do processo administrativo para
apuracdo de responsabilidade para apresentacdo de defesa prévia no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, sendo informado que, caso tenha interesse, deve indicar, desde ja, as provas que
pretende produzir e que os autos estdo disponiveis para consulta.

9.11.2. O pedido de producdo de provas sera rejeitada, mediante decisdo fundamentada, nos
casos em que for manifestamente protelatorio ou irrelevante para o caso concreto.

9.11.3. Caso aceito o pedido de produgdo de provas, ap6s a dilagdo probatoria do processo,
devera ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias uteis ao interessado para alegacdes
finais.

9.11.4. Em seguida, a comissdo processante, elaborara relatorio e encaminhara para decisdo
da Diretoria-Geral em caso de arquivamento ou aplica¢do das penas de multa e impedimento
de licitar e contratar ou para a Presidéncia, em caso de aplicacdo da pena de declaragdo de
inidoneidade.

9.12. Da decisdo que aplicar a pena de multa ¢ de impedimento de licitar com o Municipio de
Londrina, cabera recurso administrativo ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados
da notificagdo.

9.12.1. O recurso sera dirigido ao Diretor-Geral, que tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis para
reconsiderar sua decisdo ou encaminhar o recurso a Presidéncia para decisdo no prazo de 20
(vinte) dias uteis.

9.12.2. O recurso tera efeito suspensivo.

9.13. Da decisdo que aplicar a pena de declarag¢do de inidoneidade, cabera pedido de
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reconsideracdo ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados da notificagdo, que sera
decidido no prazo de 20 (vinte) dias uteis.

9.14. Transitada em julgado a decisdo que aplicou a penalidade:
9.14.1. A interessada sera notificada.

9.14.2. Sera extraida portaria da decisdo de aplicagdo da penalidade para publicagdo no
Jornal Oficial do Municipio (exceto no caso de adverténcia), cuja data serd utilizada como
termo inicial da contagem dos efeitos.

9.14.3. A penalidade aplicada serd registrada no SICAF e no Cadastro de Impedidos de
Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

9.15. O prazo para pagamento da multa serd de 10 (dez) dias apos o recebimento da notificagdo
para recolhimento.

9.16. A aplicacdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigagao
de reparacdo integral do dano causado a Contratante.

9.16.1. A aplicacdo de multa compensatéria ao Contratado ndo impede que a Contratante
busque o ressarcimento do prejuizo sofrido, caso este exceda o valor da multa aplicada, na
forma da parte final do paragrafo tnico do art. 416 do Codigo Civil.

9.17. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalizagdo previsto no presente Termo de
Referéncia, o procedimento previsto na Lei n°® 14.133/2021, e analogicamente o previsto na Lei n°
9.784, de 1999.

10. CLAUSULA DECIMA - DA EXTINCAO CONTRATUAL

10.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, assegurados
o contraditorio e a ampla defesa, bem como amigavelmente.

10.1.1. Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.1.2. A alteragdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo
ensejard a rescisao se ndo restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

10.1.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser
formalizado termo aditivo para alteragdo subjetiva.

10.2. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:

10.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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10.2.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
10.2.3. Indenizacdes e multas.

10.3. A extingdo do Contrato ndo configura obice para o reconhecimento do desequilibrio
economico-financeiro, hipotese em que serd concedida indenizacdo por meio de termo
indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

10.4. A Contratante podera, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos
causados a Administrag¢do, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133/2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor da Contratada decorrentes do Contrato.

10.5. O Contrato podera ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade
Contratante ou com agente publico que tenha desempenhado funcdo na licitagdo ou atue na
fiscalizac¢do ou na Gestdo do Contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133/2021).

10.6.
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS

11.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133/2021.

11.2. a Contratada ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

11.3. Registros que ndo caracterizam alteracdo do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebrag@o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS

o

12.1. Os casos omissos serdo decididos pela Contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei n
14.133/2021 e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na
Lein® 8.078/1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

12.2.
13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICACAO.

13.1. Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como em seu sitio
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LONDRINA

eletronico oficial.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da comarca de Londrina-PR para dirimir os litigios que decorrerem da
execucdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art.
92, §1° da Lei n® 14.133/21.

Londrina, ***MINUTA*** de 2024.

Emanoel Edson de Oliveira Gomes Nome do representante
Presidente da Camara Municipal de Londrina Contratada
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ANEXO IV — CHECK LIST DE DOCUMENTACAO

Esta lista ndo exime a empresa da obrigacdo de se ater as clausulas deste Edital, servindo como
checklist para facilitar a entrega da documentag@o no certame.

Credenciamento — Item 3 do Edital

. Credenciamento da empresa no SICAF, encontrado no Portal de Compras do Governo
Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital

Proposta — Itens 4, 5 e 6 do Edital

. Conforme item 5 do Edital, o licitante deverad registrar sua proposta mediante o
preenchimento, no sistema eletrdnico, dos seguintes campos:

- Valor unitario e valor total de cada item, conforme estabelecido no item 1 do Edital.

- Descri¢do dos servicos, em conformidade com o Termo de Referéncia.

Habilitacio — Item 8 do Edital

O licitante podera incluir a documentagdo de habilitagdo no SICAF. Caso ndo o faca e ndo
seja possivel ao Pregoeiro obter os documentos faltantes na internet, nos sites dos
respectivos o6rgdos emissores no momento da sessdo, o licitante sera convocado a envia-los
via sistema.

Habilitaciao Juridica (item 8.4)

. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado (original e todas as
alteragdes ou consolidacao)

Habilitacao Fiscal, Social e Trabalhista (item 8.5)

. Comprovante de Inscrigdo e de Situa¢do Cadastral — CNPJ ou CPF

Link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva solicitacao.asp
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. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidao
Conjunta — conforme Portaria RFB/PGFN n.° 1.751/2014)

Link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/Certidaolnternet/PJ/Consultar/

. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, relativos a sede ou domicilio do
licitante.
Link para empresas com sede no Estado do Parana:

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica

. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativos a sede ou domicilio do
licitante.

Link para empresas com sede no municipio de Londrina/PR:
https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-
certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa

. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS).
Link: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, por meio
da apresentacdo da certiddo negativa.

Link: http://www.tst.jus.br/certidao.

Habilitacio Econdmico-Financeira (item 8.6)

. Certidao Negativa de Faléncia (item 8.6.1) expedida pelo cartorio distribuidor da
sede do fornecedor.

(Obs.: caso a empresa esteja em Recuperacao Judicial devera apresentar a comprovagao de
que o respectivo plano de recuperagdo foi acolhido judicialmente).

Para empresas com sede no Municipio de Londrina:

- A certiddo pode ser solicitada no Cartoério Distribuidor da Comarca de Londrina (Avenida
Tiradentes, n.° 1575 — Londrina/PR) e, mediante pagamento de custas diretamente no
cartorio, retirada em até 72 horas no mesmo local; ou
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- Pode ser solicitada no e-mail certidoes@distribuidorlondrina.com.br e, apds pagamento de
boleto, ser obtida sua via digital em até 72 horas da solicitacdo ou retirada no Cartdrio
Distribuidor da Comarca de Londrina (Avenida Tiradentes, n°. 1575 — Londrina).

Em caso de davida, entrar em contato com Cartorio Distribuidor da Comarca de Londrina:
(43) 3572-3351 ou (43) 3342-1443.

Qualificacao técnica (item 8.7)

Como Qualifica¢ao técnica, serd exigido do vencedor:

- A apresentagdo de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito
publico ou privado, demonstrando que a empresa tem experiéncia no licenciamento de no
minimo 150 (cento e cinquenta) contas Google Workspace (linhas business ou enterprise).

- O(s) Atestado(s) deverdo conter as seguintes informagdes minimas: nome ¢ CNPJ do
emissor, nome e cargo da pessoa que assina, e quantitativo executado.

- Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

- Serad aceito o somatorio de atestados e/ou declaragdes para comprovar a quantidade
minima exigida.

- O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovacdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administra¢do, copia do
contrato que deu suporte a contratacdo, endereco atual da contratante, dentre outros
documentos.
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	Estado do Paraná
	1 DO OBJETO
	1.1 O objeto deste Termo de Referência é o licenciamento de Software como Serviço (Software as a Service – SaaS) de produtividade de ambiente de escritório Google Workspace, com suporte técnico, migração e treinamento, visando a atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina.
	1.2 Os planos Google Workspace, suporte e treinamento serão contratados de um único fornecedor (integram lote único) e devem obedecer à seguinte descrição e quantidades:
	1.3 Os quantitativos apresentados na Tabela acima se referem ao máximo que poderá ser contratado, sendo que o mínimo será:
	1.3.1 Google Workspace Business Starter: 195 licenças;
	1.3.2 Google Workspace Business Standard: 0 licenças;
	1.3.3 Google Workspace Business Plus: 40 licenças.

	1.4 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil subsequente ao de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, e pode ser prorrogado, pelos exercícios subsequentes, até o limite de 120 (cento e vinte meses) meses.
	1.5 O reajuste ocorrerá nos termos definidos em Contrato Administrativo, com utilização do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), publicado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA).
	1.6 Sempre que necessário e a critério da Contratante, poderá ocorrer solicitação para ativação de novas licenças. Cada pedido adicional terá seu quantitativo e valor devidamente descrito em Nota de Empenho/Ordem de Serviço com o detalhamento do tipo de licença solicitada.
	1.6.1 As licenças adicionais têm vencimento (devem ser renovadas) na mesma data de renovação contratual, ex.: 195 licenças ativadas no início do contrato vencem no dia DD/MM/AA, após 6 meses de execução contratual são ativadas mais 15 licenças – estas licenças vencem no mesmo dia (DD/MM/AA).

	1.7 A cada renovação contratual (após 12 meses), e a critério da Contratante, poderá ocorrer solicitação para redução de licenças ativadas – com especificação da quantidade e o tipo de licenças a serem desativadas.
	1.8 A Contratante realizará pagamentos mensais, referentes às licenças descritas na “Quantidade Mínima”, acrescidas eventuais novas licenças solicitadas, descontadas eventuais reduções das licenças ativadas.

	2 DA JUSTIFICATIVA
	2.1 Das justificativas para compra em lote:
	2.1.1 O agrupamento dos itens do objeto do presente instrumento em lote, tem por objetivo a padronização da contratação, já que os itens agrupados possuem a mesma natureza técnica comumente contratados por meio de um único fornecedor.
	2.1.2 Este modelo visa a otimização de recursos humanos e financeiros no desenvolvimento das atividades relacionadas à gestão contratual, uma vez que o gerenciamento de número variado de fornecedores traria ineficiência quanto aos serviços contratados e elevado custo na gestão e fiscalização da contratação.
	2.1.3 Além disso, em razão da complexidade da solução, a possibilidade do parcelamento torna o contrato técnica, econômica e administrativamente inviável ou provoca a perda de economia de escala.
	2.1.4 Neste sentido, justifica-se o agrupamento em lote, uma vez que se considera ser a opção mais vantajosa à administração e satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do projeto, haja vista que o gerenciamento e execução técnica permanece todo o tempo a cargo de um mesmo fornecedor.
	2.1.5 As vantagens seriam o maior nível de controle pela Fiscalização e Gestão de Contratos na execução da prestação de serviços, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, a observância dos prazos de entrega do objeto, concentração da responsabilidade pela execução a cargo de um fornecedor, maior integração entre os componentes da solução e melhor garantia no acompanhamento dos resultados para o objeto estabelecido neste Termo de Referência.

	2.2 Da justificativa para contratação do serviço de armazenamento em nuvem:
	2.2.1 A Câmara Municipal de Londrina possui datacenter e servidor de backup on premisse. Esses equipamentos são empregados para armazenar e fazer cópias de segurança de todos os tipos de arquivos eletrônicos que a CML possui.
	2.2.2 Muitos dos arquivos gravados e as suas respectivas cópias de segurança armazenadas na infraestrutura local poderiam ser migrados para a nuvem sem grandes impactos negativos, perspectiva de ganho na eficiência do desempenho das atividades dos usuários e notável economia de recursos relacionados a armazenamento e maior longevidade do appliance de backup.
	2.2.3 Para além dos evidentes benefícios relacionados acima, destaca-se que a disponibilidade dos arquivos diretamente a partir da internet apresenta pelo menos duas vantagens acessórias: a) a possibilidade de editar documentos via web permitirá melhor aplicar o princípio do menor privilégio para apartar da rede interna conexões meramente para edição de documentos relevantes apenas às unidades administrativas e que não componham processos. b) além disso alguns serviços criados para conexão remota poderão ser desabilitados ou restringidos – o que também contribuirá para a resiliência da segurança da rede interna da CML.

	2.3 Da justificativa para contratação de serviço de e-mail empresarial:
	2.3.1 A Câmara Municipal de Londrina vem configurando e disponibilizando o serviço de correio eletrônico em servidor on premisse (infraestrutura configurada e hospedada no local) – e isso implica encargos relacionados à sua manutenção.
	2.3.2 Atualmente, no âmbito privado e corporativo, o serviço de e-mail é amplamente utilizado a partir de produtos disponibilizados por grandes empresas de tecnologia do mercado. Esse uso intensivo tem se mostrado vantajoso em relação ao modelo praticado pela CML, porque oferece estabilidade, baixo ou nulo índice de indisponibilidade de serviços, segurança e integridade das informações e reduzido custo de implantação e manutenção.
	2.3.3 Percebe-se que diante do modelo oferecido de software como um serviço (Software as a Service – Saas), a CML não precisaria mais empregar máquinas virtuais para essas finalidades (que se refletem em custos de hardware), nem técnicos para configurar e manter os serviços – pois figuraria apenas como usuária dos serviços para ela licenciados.

	2.4 Da justificativa para opção pela solução da Google:
	2.4.1 A opção pela indicação do licenciamento do fabricante/fornecedor ocorreu visando atender ao princípio da padronização imposto pela necessidade de compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho dos aludidos serviços especializados.
	2.4.2 No segmento de SaaS que combina serviços de e-mail, armazenamento online e suite de produtividade, temos como líderes de mercado o Google Workspace e o Microsoft 365 (https://www.gartner.com/en/documents/4003598), contudo a padronização em favor da solução Google orienta-se pelas informações que se seguem:
	2.4.2.1 O principal propósito da presente contratação é obter melhorias associadas ao armazenamento em nuvem e e-mail corporativo como serviço – deste modo, a robustez das funcionalidades da suite de desempenho tem peso secundário. Desde que atendam o básico (descrito no item 4 deste Termo de Referência) – quaisquer das duas soluções seriam em princípio aceitáveis.
	2.4.2.2 Embora o Microsoft 365 tenha uma suite aparentemente mais robusta (ou pelo menos mais difundida e conhecida no cenário corporativo) – este não foi um fator preponderante para a escolha do software – mas foi devidamente considerado.
	2.4.2.3 Naturalmente, a solução mais robusta que satisfizesse as necessidades primárias da contratação (armazenamento e e-mail) seria mais desejável. Diante disso, foram levadas a efeito pesquisas relacionadas ao licenciamento. Contudo, em uma das reuniões que ocorreram com representantes diretos da Microsoft (Solution Area Specialist) – nos foi informado que o segmento business do Microsoft 365 não poderia ser licenciado a órgãos públicos, apenas as versões da linha enterprise.
	2.4.2.4 Já acerca do licenciamento da Google, quando questionados, os Google Partners consultados informaram que não existem restrições para o licenciamento para órgãos públicos no que concerne à linha business.
	2.4.2.5 A linha business em ambas as empresas são destinados a instituições com até 300 colaboradores – o que é compatível com a dimensão da Câmara Municipal de Londrina, ainda que se considere um potencial aumento no número de servidores. Além disso, ela inicia-se em um patamar de preço bastante inferior à linha enterprise (com adequações das funcionalidades).
	2.4.2.6 Em verificação do preço no site do Google Workspace e do Microsoft 365, no dia de hoje (8 de março de 2024), obtemos os seguintes valores (mensais, por usuário):
	2.4.2.7 Nesse contexto, verifica-se que ambas as linhas business de ambos os produtos competem pelo mesmo segmento, já a linha enterprise (também presente na Google) acresce funcionalidades que na atual avaliação da solução seriam prescindíveis para a Câmara Municipal de Londrina.
	2.4.2.8 Uma questão que poderia surgir nesse contexto, seria acerca de uma eventual possibilidade de estipular especificações para que a Google pudesse competir com sua linha business e a Microsoft com sua linha Enterprise. Em tese, seria possível que um representante da Microsoft participasse da licitação, mas se tem conhecimento de que os descontos em sede de Catálogos de Soluções de TIC no Governo Federal alcançam no máximo 35% de desconto (https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2022/dezembro/governo-amplia-acordo-com-microsoft-e-garante-desconto-de-ate-35-em-valor-de-softwares). Nem esse desconto excepcionalíssimo teria aptidão de tornar o segmento Enterprise competitivo no contexto do planejamento do presente termo de referência.

	2.4.3 Neste sentido, a SÚMULA TCU Nº 270/2012, define que em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação.


	3 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	3.1 A proposta deverá:
	3.1.1 Vir acompanhada de documentação técnica que comprove o atendimento de todos os requisitos deste termo de referência.

	3.2 Do atestado de Capacidade Técnica:
	3.2.1 Os proponentes deverão apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa já forneceu ou fornece serviços(s) pertinente(s) e compatível(eis) com o objeto deste Termo de Referência. Os atestados de capacidade técnica deverão ser emitidos em nome e com CNPJ da matriz e/ou filial da proponente.
	3.2.2 O(s) Atestado(s) de capacidade técnica devem fazer referência: a) ao licenciamento de 150 contas de Google Workspace (linhas business ou enterprise);
	3.2.3 Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da pessoa que os assina, quantitativo ou valor da prestação dos serviços.
	3.2.4 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar a experiência mínima exigida.

	3.3 Da certificação do provedor em nuvem:
	3.3.1 A proponente deverá comprovar ser Parceiro Google Cloud Partner Level. A Contratada deve comprovar, na assinatura do Contrato, ser empresa autorizada a comercializar os serviços e prestar suporte técnico do provedor. Esta comprovação deverá ser feita por meio de declaração do provedor ou por outro meio documental cuja autenticidade possa ser confirmada em site oficial do provedor.


	4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICENÇAS
	4.1 O fabricante deve manter data centers em solo brasileiro, submetido à legislação do país, seguindo políticas rígidas de segurança, o que assegura a auditabilidade, a veracidade, a confiabilidade e confidencialidade das informações trafegadas e armazenadas.
	4.2 O licenciamento deve abranger as funcionalidades previstas na documentação oficial do fabricante, disponíveis em sites oficiais, em especial: https://workspace.google.com/.
	4.3 O licenciamento abrange alteração de funcionalidades dos produtos da linha business, desde que não restem prejudicados os quantitativos mínimos especificados na tabela do item 4.1. – caso contrário a Contratante poderá optar pela rescisão antecipada do contrato.

	5 Suporte Técnico
	5.1 A Contratada deverá disponibilizar uma Central de atendimento de Suporte e Manutenção técnica. O serviço deverá estar disponível em horário e dias úteis conforme detalhado abaixo.
	5.2 Os chamados deverão ser abertos pelo administrador da Contratante não sendo prestado suporte diretamente ao usuário final. O modelo de abertura de chamado será único para qualquer serviço contratado, sendo alterado somente os SLAs e classificações conforme itens deste edital:
	5.2.1 Suporte técnico em língua portuguesa.
	5.2.2 Suporte telefônico em língua portuguesa.
	5.2.3 Suporte via ferramenta WEB.
	5.2.4 Suporte via ferramenta de acesso remoto.
	5.2.5 Todos os acionamentos de serviços fazem parte do objeto e serão centralizados na central de atendimento.

	5.3 A Contratada deverá prestar o serviço de suporte técnico e manutenção durante a vigência do contrato para:
	5.3.1 Resolução de incidentes.
	5.3.2 Resolução de problemas.
	5.3.3 Esclarecimento de dúvida sobre configuração e utilização da solução.
	5.3.4 Os chamados abertos na central de atendimento deverão receber a seguinte qualificação de natureza.

	5.4 Incidente (Falha/reparo): Quando a solução, totalmente ou parte, apresentar inoperância ou desvio de comportamento padrão do funcionamento da como recursos, serviço, funcionalidades, equipamentos e seus componentes.
	5.5 Problema (corretiva): Quando o incidente for resolvido com o restabelecimento do serviço/funcionalidade (solução de contorno), contudo a causa raiz do incidente não for identificada, desta forma, é necessário identificar a causa raiz (problema) para que o incidente não se repita. Importante: Um problema só poderá ser aberto após o restabelecimento do serviço/funcionalidade quando a origem for um incidente.
	5.6 Solicitação de serviço: Quando for necessário acionamentos para solicitação de alterações de configuração, parametrização, customizações, novas funcionalidades, melhorias nos serviços, e outras atividades que não se qualificam como incidente, problema ou dúvida.
	5.7 Dúvida: Quando usuários administradores da Contratante precisarem de auxílio para elucidar dúvidas técnicas ou operacionais da solução.
	5.8 O serviço de suporte técnico à solução a ser implementada destina-se a:
	5.8.1 Correção de problemas e esclarecimento de dúvidas sobre configuração e utilização da solução ofertada.
	5.8.2 Manutenção e atualização de softwares e hardwares que compõem a solução ofertada.
	5.8.3 Os serviços serão solicitados pela equipe técnica da Contratante mediante abertura de chamado junto à Contratada, via chamada telefônica, e-mail ou internet, devendo o recebimento dos chamados ocorrer em período integral (24x7).

	5.9 Os chamados serão classificados nas seguintes categorias de prioridade:
	5.9.1 Baixa: Ocorrências que não interfiram na disponibilidade ou performance dos serviços.
	5.9.2 Normal: Ocorrências que prejudiquem os serviços sem interrompê-los.
	5.9.3 Alta: Qualquer ocorrência que caracterize a indisponibilidade dos serviços.

	5.10 Os prazos para atendimento dos chamados deverão seguir o quadro abaixo:
	5.11 A Contratada deverá informar o número do chamado e disponibilizar um meio de acompanhamento do seu estado.
	5.12 Ao final de cada atendimento, a Contratada deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações: nº do chamado, categoria de prioridade, descrição do problema e da solução, procedimentos realizados, data e hora da abertura e do fechamento do chamado, data e hora do início e do término da execução dos serviços, identificação do técnico responsável pelo atendimento e solução.
	5.13 Todos os custos diretos, indiretos, trabalhista, deslocamentos, hora técnica, alimentação entre outros que fazem parte do escopo deste atendimento são de responsabilidade da Contratada.
	5.14 Não haverá limite de quantidade de chamados técnicos durante a vigência do contrato.

	6 Serviços de migração de dados e configuração dos domínios
	6.1 O serviço de migração de dados deverá prever o estudo, planejamento e execução da migração dos dados de usuários de e-mail da atual solução da Contratante (servidor Postfix).
	6.2 Considera-se parte dos dados de usuário de e-mail: contatos, agendas, calendários, mensagens e anexos.
	6.3 Visando minimizar a indisponibilidade dos dados para o usuário, a Contratante poderá exigir a execução da migração fora do horário de expediente, inclusive à noite e/ou aos finais de semana.
	6.4 O serviço de migração poderá ser executado remotamente.

	7 Serviço de treinamento
	7.1 Objetiva a transmissão dos conhecimentos necessários para que a equipe técnica da Contratante suporte o funcionamento da solução.
	7.2 Além do treinamento para as equipes técnicas, deverão ser fornecidos documentos e tutoriais (em português) necessários à capacitação dos usuários finais da solução a respeito das funcionalidades da ferramenta.
	7.3 Deverão ser entregues arquivos, apresentações ou material audiovisual produzidos pelo fabricante da solução, para o treinamento dos usuários.
	7.4 O treinamento para administrador poderá ser via web, com a carga horária mínima de 4 horas, podendo ser dividido em 2 módulos se necessário, para uma turma de até 8 pessoas a critério da Contratante.
	7.5 O treinamento para usuário final (cliente) será via web (não presencial), com uma carga horária de no mínimo 4 horas e no máximo 6 horas, podendo ser dividido em 2 módulos se necessário. A Contratada deverá disponibilizar o treinamento para ser assistido offline e via web por qualquer usuário, durante a vigência do contrato.
	7.6 Após o início da prestação dos serviços, os treinamentos serão solicitados e agendados via e-mail e deverão ser executados em até 15 (quinze) dias após a solicitação.
	7.7 Ao término de cada turma, exceto para usuário final, deverão ser entregues atestados de participação, contendo no mínimo o nome do aluno, assunto, entidade promotora, carga horária, período de realização, ministrante e conteúdo programático.

	8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	8.1 O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com o número de licenças ativadas.
	8.2 O pagamento do objeto deste contrato será feito à empresa Contratada em até 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos itens solicitados.
	8.3 Caso haja erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
	8.3.1 Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem que isso acarrete qualquer ônus para a Contratante.

	8.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
	8.5 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	8.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que não tenha sido especificada no Termo de Referência.
	8.7 A Contratante poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

	9 OBRIGAÇÕES DA Contratante
	9.1 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do contrato, comunicando imediatamente à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
	9.2 A existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da Contratada por qualquer serviço mal executado.
	9.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive permitir acesso aos profissionais ou representantes da Contratada às dependências, aos equipamentos e aos sistemas de informação da Contratante relacionados à execução do(s) serviço(s), mas com controle e supervisão das áreas técnicas do Contratante.
	9.4 Prestar à Contratada as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados.
	9.5 Analisar se os níveis de serviço exigido e indicadores estão sendo alcançados durante a execução do objeto.
	9.6 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no neste Termo de Referência.
	9.7 Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.
	9.8 Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC).
	9.9 Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Contratante.
	9.10 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.
	9.11 Receber o objeto fornecido pela Contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas.
	9.12 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

	10 DAS OBRIGAÇÕES DA Contratada
	10.1 A Contratada deve manter a parceria Google Cloud Partner Level durante toda a execução do Contrato.
	10.2 Zelar, durante o fornecimento, pelas condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital e pelo perfeito cumprimento do objeto e demais cláusulas deste Termo de Referência, observando rigorosamente os prazos fixados.
	10.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto contratado.
	10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
	10.5 Responsabilizarem-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.
	10.6 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
	10.7 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, no(s) prazo(s) contratado(s).
	10.8 Atender as reclamações sobre falhas ou interrupções no serviço, concedendo desconto nos casos discriminados no Google Workspace Service Level Agreement.
	10.9 Atender as reclamações ou pedidos de esclarecimentos sobre a cobrança dos serviços contratados.
	10.10 Os funcionários de atendimento da Contratada devem conhecer todos os serviços contratados e relacionado com a solução, objeto deste instrumento.
	10.11 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração.
	10.12 Em caso de falha a Contratada deverá apresentar relatório analítico contendo o Tempo total das falhas.

	11 DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
	11.1 Eventual entrega de produtos e serviços deverá ser feita na Sede da Câmara Municipal de Londrina, atualmente, na Rua Marselha, esquina com travessa Danúbio, Unopar Bloco H, Jd. Piza, Londrina – PR, 86041-140.

	12 Do cronograma de implantação
	12.1 Após a assinatura do contrato, a Contratante enviará Nota de Empenho/Ordem de Serviço referente a cada uma das etapas, para que a Contratada inicie a execução com observância dos seguintes prazos:
	12.2 Ao longo da vigência do contrato, a Contratada ficará obrigada a promover, gradativamente, a transição contratual, com transferência de tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, capacitando, se solicitado, a equipe técnica da Contratante, sem ônus para a Contratante.

	13 Acordo de Nível de Serviço
	13.1 O Acordo de Nível de Serviço (SLA) formaliza uma relação entre um provedor de serviço e um cliente, determinando critérios de aferição de resultados da contratação, definindo, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.
	13.2 A Contratada será responsável pelo cumprimento e medição dos índices estabelecidos neste item que serão auditados pela Contratante durante todo o prazo de vigência do contrato, e que poderão ser revistos, a qualquer tempo, com vistas à melhoria ou ajustes na qualidade dos serviços prestados.
	13.3 Ocorrerá, ainda, a retenção ou glosa no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando esta não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades Contratadas.
	13.4 O SLA a ser observado na presente contratação é o Google Workspace Service Level Agreement, vigente no momento de cada incidente, não obstante, poderão ensejar rescisão antecipada do contrato, a critério da Contratada:
	13.4.1 Ocorrência de percentual de uptime mensal inferior a 90,0%;
	13.4.2 Reiterações de percentual de uptime mensal inferiores a 95,0% no período de 12 meses, que venham a prejudicar as atividades da Contratante.

	13.5 O atual o Google Workspace Service Level Agreement, contém os seguintes percentuais e compensações:
	13.6 As inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços, no todo ou em parte, que não seja de responsabilidade da Contratante, devem gerar descontos na fatura correspondente aos serviços não prestados proporcionais ao tempo de sua não prestação, com exceção das seguintes situações:
	13.6.1 Períodos de manutenção e paradas programadas acordadas entre o Contratada e o Contratante, comunicadas com antecedência mínima de 48 horas.
	13.6.2 incidentes que dependam de informações adicionais do Contratante.
	13.6.3 Ocorrência de falha de qualquer dos recursos físicos do ambiente do Contratante.

	13.7 As janelas de intervenções programadas não serão consideradas como redução na disponibilidade do serviço e poderão ocorrer dentro do horário de funcionamento do serviço.
	13.8 O serviço deverá estar disponível 24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana, todos os dias do ano. Desta maneira a Contratada deverá estabelecer estrutura de operação em conformidade a este nível de serviço.
	13.9 A disponibilidade do serviço indicará o percentual de tempo, durante o período de 01 (um) mês de operação (considerando o mês de 30 dias), em que o serviço permanece em condições normais de funcionamento.
	13.10 O serviço será considerado indisponível a partir do início de uma interrupção registrada no centro de atendimento/supervisão da Contratada ou a partir da comunicação de interrupção, feita pela Contratante, até o restabelecimento do serviço às condições normais de operação e a respectiva informação à Contratante.
	13.11 No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas/planejadas e aquelas de responsabilidade da Contratante.
	13.12 Excepcionalidade da falta de qualidade: A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

	14 DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	14.1 A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de Londrina, ao qual competirá acompanhar e orientar a execução do objeto.
	14.2 A fiscalização será exercida pelo(a) servidor(a) Danielle Domeneghetti Crepaldi de Oliveira lotado(a) no Departamento de Informática, matrícula 99954.
	14.3 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:
	14.3.1 Somente solicitar prestações da Contratada mediante o envio da Nota de Empenho/ Ordem de Serviço correspondente.
	14.3.2 Acompanhar e orientar a execução do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	14.3.3 Receber provisória e definitivamente o objeto, verificando a correção dos valores apontados na Nota Fiscal/ Fatura, antes de remetê-la ao Departamento Financeiro para pagamento.
	14.3.4 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando a data e o nome dos envolvidos.
	14.3.5 Comunicar ao Gestor do Contrato caso identifique faltas ou defeitos na execução aptas a causar a instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.
	14.3.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

	14.4 Após o recebimento definitivo do objeto, o Fiscal encaminhará ao Gestor, relatório indicando a finalização do contrato, as eventuais ocorrências e incidentes, bem como a(s) Nota(s) Fiscal(is) com o recebimento definitivo.
	14.5 O(A) Gestor(a) do Contrato é servidor(a) lotado(a) no Departamento de Suprimentos e Patrimônio e será designado por ato administrativo no momento oportuno.
	14.6 O(A) Gestor(a) do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

	15 DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	15.1 Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, a Contratada, ao descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Termo de Referência, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 156 da referida Lei, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.
	15.2 À Contratada poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
	15.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.
	15.2.2 Multa:
	15.2.2.1 Pelo atraso injustificado na execução do contrato (item 12.1), a Contratante deverá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na conclusão do serviço contratado, tomando por base o valor mensal da prestação de serviços, limitado a 10% (dez por cento).
	15.2.2.2 Pela demora no atendimento de chamados (item 5.10), a Contratante deverá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso no atendimento do chamado de baixa prioridade, tomando por base o valor mensal da prestação de serviços, limitado a 10% (dez por cento).
	15.2.2.3 Pela demora no atendimento de chamados (item 5.10), a Contratante deverá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por hora de atraso no atendimento do chamado de média ou alta prioridade, tomando por base o valor mensal da prestação de serviços, limitado a 10% (dez por cento).
	15.2.2.4 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato na hipótese de inexecução parcial das obrigações – incluindo falha em ministrar treinamento e comprovação de perda de dados no serviço de migração –, caso em que a Contratante poderá optar pela rescisão contratual.
	15.2.2.5 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, na hipótese de inexecução total da obrigação.

	15.2.3 Impedimento de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de Londrina pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos dos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei e nos casos citados no subitem anterior que justifiquem a imposição de sanção mais grave.

	15.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	15.4 A entrega de objeto em desacordo com o Termo de Referência não descaracteriza a mora, que continuará sendo contada sem interrupção até a entrega adequada do objeto.
	15.5 A advertência será aplicada diretamente pelo Fiscal da contratação, sem a necessidade de instauração de processo administrativo ou de comissão para apuração de responsabilidade, cabendo recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis à autoridade superior (Diretor-Geral), contados a partir da notificação, pelo Fiscal, da aplicação da advertência.
	15.5.1 Caso haja recurso contra a aplicação da advertência, a petição deverá ser encaminhada à Gestora para encaminhamentos processuais até a decisão do recurso pelo Diretor-Geral.

	15.6 As sanções de multa, impedimento de licitar e contratar com o Município de Londrina e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas mediante instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade, conduzido por comissão processante formada por, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos, na seguinte forma:
	15.6.1 O fiscal deverá encaminhar ao gestor relatório acerca do descumprimento contratual.
	15.6.2 Recebido o relatório, o Gestor encaminhará para a Diretoria-Geral, para a instauração do processo, e para a Presidência, para designação dos servidores, escolhidos entre os lotados na Controladoria, no Departamento de Suprimentos e Patrimônio e/ou no Departamento demandante, que comporão a comissão processante, respeitada a segregação de função.

	15.7 O processo administrativo tramitará da seguinte forma:
	15.7.1 O interessado será notificado sobre a abertura do processo administrativo para apuração de responsabilidade para apresentação de defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo informado que, caso tenha interesse, deve indicar, desde já, as provas que pretende produzir e que os autos estão disponíveis para consulta.
	15.7.2 O pedido de produção de provas será rejeitada, mediante decisão fundamentada, nos casos em que for manifestamente protelatório ou irrelevante para o caso concreto.
	15.7.3 Caso aceito o pedido de produção de provas, após a dilação probatória do processo, deverá ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias úteis ao interessado para alegações finais.
	15.7.4 Em seguida, a comissão processante, elaborará relatório e encaminhará para decisão da Diretoria-Geral em caso de arquivamento ou aplicação das penas de multa e impedimento de licitar e contratar ou para a Presidência, em caso de aplicação da pena de declaração de inidoneidade.
	15.7.5 Identificado, a qualquer tempo, que a infração poderá acarretar a aplicação de penalidade mais gravosa, a Gestão de Contrato encaminhará os autos para processamento na forma nos itens acima, podendo a Comissão ratificar os atos praticados ou determinar sua repetição.

	15.8 Na aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	15.9 Da decisão que aplicar a pena de multa e de impedimento de licitar com o Município de Londrina, caberá recurso administrativo ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação.
	15.9.1 O recurso será dirigido ao Diretor-Geral, que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso à Presidência para decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
	15.9.2 O recurso terá efeito suspensivo.

	15.10 Da decisão que aplicar a pena de declaração de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação, que será decidido no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
	15.11 Transitada em julgado a decisão que aplicou a penalidade:
	15.11.1 A interessada será notificada.
	15.11.2 Será extraída portaria da decisão de aplicação da penalidade para publicação no Jornal Oficial do Município (exceto no caso de advertência), cuja data será utilizada como termo inicial da contagem dos efeitos.
	15.11.3 A penalidade aplicada será registrada no SICAF e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	15.12 O prazo para pagamento da multa será de 10 (dez) dias após o recebimento da notificação para recolhimento.
	15.13 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	15.14 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de penalização previsto no presente Termo de Referência, o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e analogicamente o previsto na Lei nº 9.784, de 1999.
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